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Sofape Fabricante de Filtros S/A
CNPJ Nº 04.155.026/0001-60

Demonstraçoes Financeiras
Declaração da Administração: Aos Administradores e Acionistas da Sofape Fabricante de Filtros S.A., em cumprimento às disposições legais e estatutárias, submetemos a apreciação de V.Sas., às demonstrações 
Financeiras, acompanhadas do relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 2022.

Balanço patrimonial  em 31 de dezembro de 2022 e 2021 (Em milhares de reais)

Demonstração do resultado - Exercícios indos em 31 de dezembro de 2022 e 2021 
(Em milhares de reais)

Demonstração das mutações do patrimônio líquido - Exercícios indos em 31 de dezembro de 2022 e 2021 (Em milhares de reais)

Demonstração dos luxos de caixa 
Exercícios indos em 31 de dezembro de 2022 e 2021 (Em milhares de reais)

Notas explicativas às demonstrações inanceiras em 31 de dezembro de 2022 e 2021 (Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)
1. Contexto operacional: A Sofape Fabricante de Filtros S/A. denominada marca “Tecil” tem como sua prin-
cipal atividade a fabricação de iltros automotivos, presente no mercado há 69 anos. Atualmente, possui duas 
unidades fabris, um centro de distribuição e um deposito fechado, localizados no município de Guarulhos/SP, 
com capacidade para produção 8 milhões de iltros por mês. Atende ao mercado de reposição e mercado de 
private label, além de fornecer para grandes montadoras nacionais e clientes no exterior. A Empresa tornou-se 
S.A. em 14/01/2021 através da representação de 100% do capital pela BR Autoparts Participações S.A., pro-
movida pela 19ª alteração do Contrato Social da Sociedade Anônima, onde seu capital subscrito e integraliza-
do, no valor de R$185.808, passou a ser representado por 185.807.624 ações ordinárias, nominativas, sem 
valor nominal, totalmente detidas pela BR Autoparts Participações S.A. Em 14/07/2022, houve aumento de 
capital por exercício de opções (2º SOP) em R$ 173.166,74 correspondente a 200.675 novas ações, passou a 
ser representado por 186.368.696 ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal. A sede oicial da Empre-
sa está localizada na Rodovia Presidente Dutra, km 213,8 - Jardim Cumbica - Guarulhos/SP. Impactos no 
COVID-19 nas operações: A Companhia continua avaliando constantemente a evolução do cenário econômico 
e os impactos da pandemia do COVID-19, incluindo potenciais decisões governamentais quanto ao im do 
estado de emergência. Nessa linha, a Sofape manteve a adoção das medidas para preservar a saúde e inte-
gridade de seus funcionários, mantendo os pilares de atuação estabelecidos na atuação contra os impactos 
da COVID-19, buscando sempre seguir as orientações dos especialistas e autoridades locais. Por im, é opor-
tuno informar que, em decorrência do atual cenário, a Empresa tem feito e mantido um vasto esforço de co-
municação para aumentar ainda mais a interação com suas principais partes interessadas, com o objetivo de 
garantir a adequada transparência e luxo de informações de forma tempestiva à dinâmica da conjuntura 
social e econômica. Risco de continuidade operacional: A Administração acredita que não possui evidências 
de algum risco de continuidade operacional. Considerando os cenários de projeção avaliados pela Administra-
ção, e mesmo em um cenário negativo pandêmico, onde houve a retomada crescente das operações, mas com 
alguns efeitos que modiicaram nossos padrões antes desse cenário, e, não houve impacto na análise de 
continuidade operacional. Ressalta-se, no entanto que, uma mudança signiicativa nos cenários utilizados 
pode ocorrer e, no caso de ocorrer, a Empresa deverá rever suas projeções. Assim, essas demonstrações inan-
ceiras foram preparadas no pressuposto da continuidade operacional, que contempla a continuidade das 
operações, realização de ativos e satisfação de passivos e compromissos no curso normal dos negócios. A 
Administração da Empresa continuará fortalecendo a gestão dos seus resultados, de forma a garantir sua 
sustentabilidade. Risco de recuperabilidade de ativos inanceiros e não inanceiros: As aplicações inanceiras 
são efetuadas e mantidas em instituições bancárias de primeira linha. A Empresa em 31 de dezembro de 
2022, analisou sua carteira de contas a receber e não foi observado um aumento signiicativo do risco de 
crédito, bem como postergação de liquidação pelos seus clientes. Os estoques são reconhecidos pelo menor 
valor entre o custo médio de aquisição e o valor líquido de vendas. Em 31 de dezembro de 2022, não foi obser-
vado nenhuma condição que pudesse trazer uma perda adicional. Diante desta nova realidade a Empresa não 
pode prever todas as eventualidades possíveis nem planejar com antecedência os eventuais impactos econô-
mico-inanceiros presentes ou futuros decorrentes da pandemia do COVID-19 haja vista que há uma incerteza 
muito grande de prazo para término do cenário de pandemia bem como o tempo necessário que economia do 
país levará para voltar a crescer. A Sofape está trabalhando constantemente para superar esta fase priorizan-
do a segurança de seus colaboradores, atendimento aos clientes, mitigar riscos e oportunidades, preservar os 
empregos dos seus colaboradores e garantir a sustentabilidade inanceira. 2. Base de preparação: Declara-
ção de conformidade: As demonstrações inanceiras da Empresa foram elaboradas e estão sendo elaboradas 
de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis 
(CPC). As principais políticas contábeis aplicadas na preparação destas demonstrações inanceiras estão 
deinidas abaixo. Essas políticas vêm sendo aplicadas de modo consistente em todos os exercícios apresenta-
dos. As demonstrações inanceiras apresentam informações comparativas em relação ao exercício anterior. 
Adicionalmente, a Empresa considerou as orientações emanadas da Orientação Técnica OCPC 07, emitida 
pelo CPC em novembro de 2014, na preparação das suas demonstrações inanceiras. Dessa forma, as infor-
mações relevantes próprias das demonstrações inanceiras estão sendo evidenciadas e correspondem às 
utilizadas pela administração na sua gestão. Todas as informações relevantes próprias das demonstrações 
inanceiras, e somente elas, estão sendo evidenciadas, e correspondem aquelas utilizadas pela Administração 
na sua gestão. Essas demonstrações inanceiras foram autorizadas pela diretoria em 01 de março de 2023. 3. 
Moeda funcional e de apresentação: Estas demonstrações inanceiras estão apresentadas em reais (R$), 
que é a moeda funcional da Empresa. Todos os saldos estão apresentados arredondados em milhares de reais 
(R$), exceto quando indicado de outra forma. As transações em moeda estrangeira são convertidas para a 
moeda funcional da Empresa utilizando as taxas de câmbio vigentes nas datas das transações. Os saldos das 
contas de balanço são convertidos pela taxa de câmbio vigente nas datas dos balanços. Os ganhos e as perdas 
de variação cambial resultantes da liquidação dessas transações e da conversão de ativos e passivos mone-
tários denominados em moeda estrangeira são reconhecidos no resultado do exercício. 4. Uso de estimativas 
e julgamentos: Na preparação destas demonstrações inanceiras, a Administração utilizou julgamentos, esti-
mativas e premissas que afetam a aplicação das políticas contábeis da Empresa e os valores reportados de 
ativos, passivos, receitas e despesas. Os resultados reais podem divergir dessas estimativas. Estimativas e 
premissas são revistas de maneira contínua. As revisões das estimativas são reconhecidas prospectivamente. 
Julgamentos: As informações sobre julgamentos realizados na aplicação das políticas contábeis que têm 
efeitos signiicativos sobre os valores reconhecidos nas demonstrações inanceiras estão incluídas nas se-
guintes notas explicativas: Determinação do prazo de arrendamento de contratos: A Empresa determina o 
prazo do arrendamento como o prazo contratual, juntamente com os períodos incluídos em eventual opção de 
renovação na medida em que essa renovação seja avaliada como razoavelmente certa e com períodos cobertos 
por uma opção de rescisão do contrato na medida em que também seja avaliada como razoavelmente certa 
(Nota no. 23). Incertezas sobre premissas e estimativas: As informações sobre as incertezas relacionadas às 
premissas e estimativas que possuem um risco signiicativo de resultar em um ajuste material no exercício a 
indar-se em 31 de dezembro de 2022, estão incluídas nas seguintes notas explicativas: Perda por redução ao 
valor recuperável de ativos não inanceiros:  Uma perda por redução ao valor recuperável existe quando o valor 
contábil de um ativo ou unidade geradora de caixa excede o seu valor recuperável, que é o maior entre o valor 
justo líquido das despesas de venda e o valor em uso. O cálculo do valor justo líquido das despesas de venda 
é baseado em informações disponíveis de transações de venda de ativos similares ou preços de mercado 
menos as despesas de venda. O cálculo do valor em uso é baseado no modelo de luxo de caixa descontado. Os 
luxos de caixa derivam do orçamento para os próximos cinco anos e não incluem atividades de reorganização 
com as quais a Empresa ainda não tenha se comprometido, ou investimentos futuros signiicativos que me-
lhorarão a base de ativos da unidade geradora de caixa objeto de teste. O valor recuperável é sensível à taxa 
de desconto utilizada no método de luxo de caixa descontado, bem como aos recebimentos de caixa futuros 
esperados e à taxa de crescimento utilizada para ins de extrapolação. As principais premissas utilizadas para 
determinar o valor recuperável das diversas unidades geradoras de caixa, incluindo análise de sensibilidade 
(Nota no. 18). Provisão para perdas de crédito esperadas para contas a receber e ativos de contrato: A Empre-
sa utiliza uma matriz de provisão para calcular a perda de crédito esperada para contas a receber. As taxas 
de provisão aplicadas são baseadas em dias de atraso de clientes. A provisão baseia-se inicialmente nas 
taxas de perda histórica observadas pela Empresa, que revisada de forma prospetiva para ajustá-la de acordo 
com a experiência histórica de perda de crédito. Transações com pagamentos baseados em ações: A estima-
tiva do valor justo dos pagamentos com base em ações requer a determinação do modelo de avaliação mais 
adequado para a concessão de instrumentos patrimoniais, o que depende dos termos e das condições da 
concessão. Isso requer também a determinação dos dados mais adequados para o modelo de avaliação, in-
cluindo a vida esperada da opção, volatilidade e rendimento de dividendos e correspondentes premissas. A 
Empresa mensura o custo de transações liquidadas com ações com funcionários baseado no valor justo dos 
instrumentos patrimoniais na data da sua outorga. Para a mensuração do valor justo de transações liquida-
das com ações outorgadas a empregados na data de concessão, a Empresa utilizado o modelo Black Scholes. 
Tributos: Ativo iscal diferido é reconhecido para todos os prejuízos iscais não utilizados na extensão em que 
seja provável que haja lucro tributável disponível para permitir a utilização dos referi- dos prejuízos. Julgamen-
to signiicativo da Administração é requerido para determinar o valor do ativo iscal diferido que pode ser re-
conhecido, com base no prazo provável e nível de lucros tributáveis futuros, juntamente com estratégias de 
planejamento iscal futuras. Esses prejuízos se referem a controladas que apresentam histórico de prejuízos, 
não prescrevem e não podem ser utilizados para ins de compensação com lucro tributável em outra parte da 
Empresa. A compensação dos prejuízos iscais acumulados ica restrita ao limite de 30% do lucro tributável 
gerado em determinado exercício iscal (Nota no. 13a). Mensuração ao valor justo dos instrumentos inancei-
ros: Quando o valor justo de ativos e passivos inanceiros registrados no balanço patrimonial não pode ser 
mensurado com base em preços cotados nos mercados ativos, o valor justo é mensurado com base em técni-
cas de avaliação, incluindo o modelo de luxo de caixa descontado. Os inputs considerados nesses modelos são 
obtidos de mercados observáveis, quando possível.  Nas situações em que esses inputs não podem ser obtidos 
de mercados observáveis, um grau de julgamento é necessário para estabelecer os respectivos valores justos. 
Os julgamentos associados incluem avaliação do risco de liquidez, risco de crédito e volatilidade. Mudanças 
nas premissas relativas a esses fatores poderiam afetar o valor justo dos instrumentos inanceiros (Nota no. 
33). Arrendamentos - Estimativa da taxa incremental sobre empréstimos: A Empresa não é capaz de determi-
nar prontamente a taxa de juros implícita no arrendamento e, portanto, considera a sua taxa de incremental 
sobre empréstimos para mensurar os passivos do arrendamento. A taxa incremental é a taxa de juros que a 
Empresa teria que pagar ao pedir emprestado, por prazo semelhante e com garantia semelhante, os recursos 
necessários para obter o ativo com valor similar ao ativo de direito de uso em ambiente econômico similar.  
Dessa forma, essa avaliação requer que a Administração considere estimativas quando não há taxas obser-
váveis disponíveis ou quando elas precisam ser ajustadas para reletir os termos e condições de um arrenda-
mento (Nota explicativa nº 23). Provisões para riscos tributários, cíveis e trabalhistas: A Empresa reconhece 
provisão para causas cíveis e trabalhistas. A avaliação da probabilidade de perda inclui a avaliação das evi-
dências disponíveis, a hierarquia das leis, as jurisprudências disponíveis, as decisões mais recentes nos tri-
bunais e sua relevância no ordenamento jurídico, bem como a avaliação dos advogados externos. As provisões 
são revisadas e ajustadas para  levar em conta alterações nas circunstâncias, tais com o prazo de prescrição 
aplicável, conclusões de inspeções iscais ou exposições adicionais identiicadas com base em novos assuntos 
ou decisões de tribunais. 5. Base de mensuração: As demonstrações inanceiras foram preparadas com base 
no custo histórico, com exceção dos seguintes itens materiais, que são mensurados a cada data de reporte e 
reconhecidos nos balanços patrimoniais: • Os instrumentos inanceiros derivativos são mensurados pelo valor 
justo; • Os instrumentos inanceiros não-derivativos designados pelo valor justo por meio do resultado são 
mensurados pelo valor justo; 6. Classiicação corrente versus não corrente: A Empresa apresenta ativos e 
passivos no balanço patrimonial com base na sua classiicação como circulante ou não circulante. Um ativo 
é classiicado no circulante quando: • Espera-se que seja realizado, ou pretende-se que seja vendido ou con-
sumido do decurso normal do ciclo operacional da entidade; • Está mantido essencialmente com o propósito 
de ser negociado; • Espera-se que seja realizado até 12 meses após a data do balanço; e • É caixa ou equiva-
lente de caixa, a menos que sua troca ou uso para liquidação de passivo se encontre vedada durante pelo 
menos 12 meses após a data do balanço. Todos os demais ativos são classiicados como não circulantes. Um 
passivo é classiicado como não circulante quando: • Espera-se que seja liquidado durante o ciclo operacional 
normal da entidade; • Está mantido essencialmente para a inalidade de ser liquidado; • Deve ser liquidado 
no período de até 12 meses após a data do balanço; e • A entidade não tem direito incondicional de diferir a 
liquidação do passivo durante pelo menos 12 meses após a data do balanço. Os termos de um passivo que 
podem, à opção da contraparte, resultar sua liquidação por meio da emissão de instrumentos patrimoniais 
não afetam a sua classiicação. A Empresa classiica todos os demais como passivo no não circulante. Os 
ativos e passivos iscais diferidos são classiicados no ativo e passivo não circulante. 7. Políticas contábeis: 
As políticas contábeis descritas em detalhe abaixo foram aplicadas consistentemente nos exercícios apresen-
tados nesta demonstração inanceira, salvo indicação ao contrário. a) Instrumentos Financeiros: A Adminis-
tração dos riscos, as captações e a gestão dos instrumentos inanceiros são realizadas por meio de Comitê 
Financeiro e aprovadas pelo Conselho de Administração da Empresa. i) Ativos inanceiros: Reconhecimento e 
mensuração: Ativos inanceiros são classiicados, no reconhecimento inicial, como subsequentemente mensu-
rados ao custo amortizado, ao valor justo por meio de outros resultados abrangentes e ao valor justo por meio 
do resultado. A classiicação dos ativos inanceiros no reconhecimento inicial depende das características dos 
luxos de caixa contratuais do ativo inanceiro e do modelo de negócios da Empresa para a gestão desses 
ativos inanceiros. Com exceção das contas a receber de clientes que não contenham um componente de i-
nanciamento signiicativo ou para as quais a Empresa tenha aplicado o expediente prático, a Empresa inicial-
mente mensura um ativo inanceiro ao seu valor justo acrescido dos custos de transação, no caso de um ativo 
inanceiro não mensurado ao valor justo por meio do resultado.  As contas a receber de clientes sem um 
componente signiicativo de inanciamento é mensurado inicialmente ao preço da operação. Para que um 
ativo inanceiro seja classiicado e mensurado pelo custo amortizado ou pelo valor justo por meio de outros 
resultados abrangentes, ele precisa gerar luxos de caixa que sejam “exclusivamente pagamentos de principal 
e de juros” (também referido como teste de “SPPI”) sobre o valor do principal em aberto. Essa avaliação é 
executada em nível de instrumento. Ativos inanceiros com luxos de caixa que não sejam exclusivamente 
pagamentos de principal e de juros são classiicados e mensurados ao valor justo por meio do resultado, inde-
pendentemente do modelo de negócio adotado. Mensuração subsequente: Para ins de mensuração subse-
quente, os ativos inanceiros são classiicados em quatro categorias: • Ativos inanceiros ao custo amortizado 
(instrumentos de dívida); • Ativos inanceiros ao valor justo por meio de outros resultados abrangentes com 
reclassiicação de ganhos e perdas acumulados (instrumentos de dívida); • Ativos inanceiros designados ao 
valor justo por meio de outros resultados abrangentes, sem reclassiicação de ganhos e perdas acumulados 
no momento de seu desreconhecimento (instrumentos patrimoniais); e • Ativos inanceiros ao valor justo por 
meio do resultado. Ativos inanceiros ao custo amortizado (instrumentos de dívida): Os ativos inanceiros ao 
custo amortizado são subsequentemente mensurados usando o método de juros efetivos e estão sujeitos a 
redução ao valor recuperável. Ganhos e perdas são reconhecidos no resultado quando o ativo é baixado, modi-
icado ou apresenta redução ao valor recuperável. Os ativos inanceiros da Empresa ao custo amortizado in-
cluem contas a receber de clientes. Ativos inanceiros ao valor justo por meio de outros resultados abrangentes 
(instrumentos de dívida): Para os instrumentos de dívida ao valor justo por meio de outros resultados abran-
gentes, a receita de juros, a reavaliação cambial e as perdas ou reversões de redução ao valor recuperável são 
reconhecidas a demonstração do resultado e calculadas da mesma maneira que os ativos inanceiros mensu-
rados pelo custo amortizado. As alterações restantes no valor justo são reconhecidas em outros resultados 
abrangentes. No momento do desreconhecimento, a mudança acumulada do valor justo reconhecida em ou-
tros resultados abrangentes é reclassiicada para resultado. A Sofape não possui ativos inanceiras nesta 
categoria. Ativos inanceiros ao valor justo por meio do resultado: Ativos inanceiros ao valor justo por meio do 
resultado são apresentados no balanço patrimonial pelo valor justo, com as variações líquidas do valor justo 
reconhecidas na demonstração do resultado. Essa categoria contempla instrumentos derivativos e investi-
mentos patrimoniais listados os quais a Sofape não tenha classiicado de forma irrevogável pelo valor justo 
por meio de outros resultados abrangentes. Dividendos sobre investimentos patrimoniais listados são reco-
nhecidos como outras receitas na demonstração do resultado quando houver sido constituído o direito ao pa-
gamento. A Sofape não possui ativos inanceiras nesta categoria. Desreconhecimento: Um ativo inanceiro (ou, 
quando aplicável, uma parte de um ativo inanceiro ou parte de um grupo de ativos inanceiros semelhantes) 
é desreconhecido quando: • Os direitos de receber luxos de caixa do ativo expiraram; ou • A Empresa trans-
feriu seus direitos de receber luxos de caixa do ativo ou assumiu uma obrigação de pagar integralmente os 
luxos de caixa recebidos sem atraso signiicativo a um terceiro nos termos de um contrato de repasse e (a) a 
Empresa transferiu substancialmente todos os riscos e benefícios do ativo, ou (b) o Grupo nem transferiu nem 
reteve substancialmente todos os riscos e benefícios do ativo, mas transferiu o controle do ativo. Quando a 
Empresa transfere seus direitos de receber luxos de caixa de um ativo ou celebra um acordo de repasse, ele 
avalia se - e em que medida - reteve os riscos e benefícios da propriedade. Quando não transferiu nem reteve 
substancialmente todos os riscos e benefícios do ativo, nem transferiu o controle do ativo, a Empresa continua 
a reconhecer o ativo transferido na medida de seu envolvimento continuado.  Nesse caso, a Empresa também 
reconhece um passivo associado. O ativo transferido e o passivo associado são mensurados em uma base que 
relita os direitos e as obrigações retidos pela Empresa. O envolvimento contínuo sob a forma de garantia sobre 
o ativo transferido é mensurado pelo menor valor entre: (i) o valor do ativo; e (ii) o valor máximo da contrapres-
tação recebida que a entidade pode ser obrigada a restituir (valor da garantia). Redução ao valor recuperável 

de ativos inanceiros: A Empresa reconhece uma provisão para perdas de crédito esperadas para todos os 
instrumentos de dívida não detidos pelo valor justo por meio do resultado. As perdas de crédito esperadas 
baseiam-se na diferença entre os luxos de caixa contratuais devidos de acordo com o contrato e todos os 
luxos de caixa que a Empresa espera receber, descontados a uma taxa de juros efetiva que se aproxime da 
taxa original da transação. Os luxos de caixa esperados incluirão luxos de caixa da venda de garantias deti-
das ou outras melhorias de crédito que sejam integrantes dos termos contratuais. Conforme norma de crédito 
vigente, todos os clientes são avaliados periodicamente. O histórico de inadimplência e provisões de perda são 
baixos comparados ao mercado e, a Empresa não constituiu provisão de títulos a vencer. As demais regras 
para a constituição de perda estão na norma que deine, mensalmente o Departamento de Crédito e Cobrança 
apura o relatório de clientes inadimplentes e constitui a provisão de perdas (PDD) em 100% do valor em risco 
conforme critério: • Vencidos acima de 60 dias, sem negociação formalizada; • Clientes que se encontram em 
Recuperação judicial; • Clientes do mercado externo (exportação) serão considerados inadimplentes após 60 
dias vencidos, o prazo é considerado a partir da data do BL. Para os casos com cobertura de seguro serão 
considerados a parte não coberta na apólice; • Os casos negociados através de conissão de dívida e que es-
tiverem adimplentes, serão desconsiderados da base de devedores duvidosos. ii) Passivos inanceiros: Reco-
nhecimento inicial e mensuração: Os passivos inanceiros são classiicados, no reconhecimento inicial, como 
passivos inanceiros ao valor justo por meio do resultado, passivos inanceiros ao custo amortizado ou como 
derivativos designados como instrumentos de hedge em um hedge efetivo, conforme apropriado. Todos os 
passivos inanceiros são mensurados inicialmente ao seu valor justo, mais ou menos, no caso de passivo i-
nanceiro que não seja ao valor justo por meio do resultado, os custos de transação que sejam diretamente 
atribuíveis à emissão do passivo inanceiro. Os passivos inanceiros da Empresa incluem fornecedores, forne-
cedores risco sacado, outras contas a pagar, empréstimos e inanciamentos, arrendamentos e instrumentos 
inanceiros derivativos. Mensuração subsequente: Para ins de mensuração subsequente, os passivos inan-
ceiros são classiicados em duas categorias: • Passivos inanceiros ao valor justo por meio do resultado; e • 
Passivos inanceiros ao custo amortizado. A mensuração de passivos inanceiros depende de sua classiica-
ção, conforme descrito abaixo: Passivos inanceiros ao valor justo por meio do resultado: Passivos inanceiros 
ao valor justo por meio do resultado incluem passivos inanceiros para negociação e passivos inanceiros de-
signados no reconhecimento inicial ao valor justo por meio do resultado. Passivos inanceiros são classiicados 
como mantidos para negociação se forem incorridos para ins de recompra no curto prazo. Essa categoria 
também inclui instrumentos inanceiros derivativos contratados pela Empresa que não são designados como 
instrumentos de hedge nas relações de hedge deinidas pelo CPC 48. Ganhos ou perdas em passivos para 
negociação são reconhecidos na demonstração do resultado. Os passivos inanceiros designados no reconhe-
cimento inicial ao valor justo por meio do resultado são designados na data inicial de reconhecimento e so-
mente se os critérios do CPC 48 forem atendidos. A Empresa mantém instrumentos inanceiros derivativos 
para proteger suas exposições aos riscos de variação de moeda estrangeira. Passivos inanceiros ao custo 
amortizado: Após o reconhecimento inicial, empréstimos e inanciamentos contraídos e concedidos sujeitos a 
juros são mensurados subsequentemente pelo custo amortizado, utilizando o método da taxa de juros efetiva. 
Ganhos e perdas são reconhecidos no resultado quando os passivos são baixados, bem como pelo processo de 
amortização da taxa de juros efetiva. O custo amortizado é calculado levando em consideração qualquer de-
ságio ou ágio na aquisição e taxas ou custos que são parte integrante do método da taxa de juros efetiva. A 
amortização pelo método da taxa de juros efetiva é incluída como despesa inanceira na demonstração do 
resultado. Essa categoria geralmente se aplica a empréstimos e inanciamentos e arredamentos, fornecedo-
res, fornecedores risco sacado e outras contas a pagar. Desreconhecimento: Um passivo inanceiro é baixado 
quando a obrigação sob o passivo é extinta, ou seja, quando a obrigação especiicada no contrato for liquida-
da, cancelada ou expirar. Quando um passivo inanceiro existente é substituído por outro do mesmo mutuante 
em termos substancialmente diferentes, ou os termos de um passivo existente são substancialmente modii-
cados, tal troca ou modiicação é tratada como o desreconhecimento do passivo original e o reconhecimento 
de um novo passivo. A diferença nos respectivos valores contábeis é reconhecida na demonstração do resul-
tado. Compensação de instrumentos inanceiros: Os ativos ou passivos inanceiros são compensados e o valor 
líquido apresentado no balanço patrimonial quando, e somente quando, A Empresa tenha atualmente um di-
reito legalmente executável de compensar os valores e tenha a intenção de liquidá-los em uma base líquida 
ou de realizar o ativo e liquidar o passivo simultaneamente. iii) Instrumentos inanceiros derivativos e conta-
bilidade de hedge: Reconhecimento inicial e mensuração subsequente: A Empresa utiliza instrumentos inan-
ceiros derivativos para proteger-se contra seus riscos de taxa de câmbio e riscos de taxa de juros. Esses ins-
trumentos inanceiros derivativos são reconhecidos inicialmente pelo valor justo na data em que um contrato 
de derivativo é celebrado e são, subsequentemente, remensurados ao valor justo. Derivativos são registados 
como ativos inanceiros quando o valor justo é positivo e como passivos inanceiros quando o valor justo é 
negativo. Para ins de contabilidade de hedge, os referidos instrumentos de proteção são classiicados como:  
• Hedges de valor justo, quando destinados à proteção da exposição a alterações no valor justo de um ativo ou 
passivo reconhecido ou de um compromisso irme não reconhecido; • Hedges de luxo de caixa, quando desti-
nados à proteção da exposição à variabilidade nos luxos de caixa que seja atribuível a um risco especíico 
associado a um ativo ou passivo reconhecido ou a uma transação prevista altamente provável, ou ao risco de 
moeda estrangeira em um compro- misso irme não reconhecido; ou • Hedges de um investimento líquido em 
uma operação no exterior. A Sofape não possui contratos de derivativos designados como hedge. b) Caixas e 
equivalentes de caixa: Os equivalentes de caixa são mantidos com a inalidade de atender a compromissos de 
caixa de curto prazo, e não para investimento ou outros ins. A Empresa classiica como equivalentes de caixa 
as aplicações inanceiras de conversibilidade imediata em um montante conhecido de caixa e estando sujeita 
a um insigniicante risco de mudança de valor. c) Estoques: Os estoques são avaliados ao custo ou valor rea-
lizável líquido - dos dois, o menor. Os custos incorridos para levar cada produto à sua atual localização e 
condição são contabilizados da seguinte forma: • Matérias-primas - custo de aquisição segundo o custo 
médio; e • Produtos acabados e em elaboração - custo dos materiais diretos e mão de obra, e uma parcela 
proporcional das despesas gerais indiretas de fabricação com base na capacidade operação normal. O valor 
realizável líquido corresponde ao preço de venda no curso normal dos negócios, menos os custos estimados de 
conclusão e os custos estimados necessários para a realização da venda. A Empresa considera em sua provi-
são para perdas nos estoques os materiais obsoletos conforme Nota nº 12. d) Imobilizado: Os itens do imobili-
zado são mensurados pelo custo histórico de aquisição ou construção e reduzido pela depreciação acumulada 
e pelas perdas por valor recuperável, quando aplicável. A depreciação do imobilizado é calculada e registrada 
com base no método linear a partir da entrada em operação dos bens, considerando taxas que contemplam as 
respectivas vidas úteis econômicas anuais conforme demonstrado na Nota no. 17, que são revisadas e ajus-
tadas prospectivamente, e se apropriado, anualmente. e) Intangível: Ativos intangíveis adquiridos separada-
mente são mensurados ao custo no momento do seu reconhecimento inicial. O custo de ativos intangíveis 
adquiridos em uma combinação de negócios corresponde ao valor justo na data da aquisição. Após o reconhe-
cimento inicial, os ativos intangíveis são apresentados ao custo, menos amortização acumulada e perdas 
acumuladas de valor recuperável. A vida útil de ativo intangível é avaliada como deinida ou indeinida. Ativos 
intangíveis com vida deinida são amortizados ao longo da vida útil-econômica e avaliados em relação à 
perda por redução ao valor recuperável sempre que houver indicação de perda de valor econômico do ativo. 
Ativos intangíveis com vida útil indeinida, tais como o Ágio, não são amortizados, mas são testados anual-
mente em relação a perdas por redução ao valor recuperável, individualmente ou no nível da unidade gerado-
ra de caixa. Ganhos e perdas resultantes da baixa de um ativo intangível são mensurados como a diferença 
entre o valor líquido obtido da venda e o valor contábil do ativo, sendo reconhecidos na demonstração do re-
sultado no momento da baixa do ativo. Ágio: O ágio é resultante da incorporação da controladora em 2019. 
Esse ágio, por não ter vida útil deinida a partir de 1º de janeiro de 2009, não é mais amortizado contabilmen-
te. Softwares: As licenças de programas de computador (softwares) e de sistemas de gestão empresarial ad-
quiridas são capitalizadas e amortizadas conforme as taxas descritas na Nota Explicativa nº 18, e os gastos 
associados à manutenção são reconhecidos como despesas quando incorridos. Marcas e patentes: As marcas 
e patentes adquiridas separadamente ou em uma combinação de negócios são demonstradas pelo custo 
histórico e possuem vidas úteis indeinidas, portanto não são amortizadas. f) Provisões: Reconhecidas quando 
a Empresa possui uma obrigação presente ou não formalizada como resultado de eventos passados, sendo 
provável que uma saída de recursos seja necessária para liquidar a obrigação e o valor possa ser estimado 
com segurança. As provisões são mensuradas pelo valor presente do desembolso esperado para liquidar a 
obrigação. São atualizadas até as datas dos balanços pelo montante estimado das perdas prováveis, obser-
vadas suas naturezas (trabalhista, tributária e cível) e apoiadas na opinião dos assessores jurídicos da Em-
presa. Os fundamentos e a natureza das provisões para contingências estão descritos na Nota nº 25. g) Im-
posto de renda e contribuição social - Correntes e diferidos: Imposto de renda e contribuição social - correntes: 
Ativos e passivos de tributos correntes referentes aos exercícios corrente e anterior são mensurados pelo valor 
esperado a ser recuperado ou pago às autoridades tributárias. O imposto de renda e a contribuição social da 
Empresa são calculados às alíquotas de 25% e 9%, respectivamente. Imposto de renda e contribuição social 
correntes relativos a itens reconhecidos diretamente no patrimônio líquido são reconhecidos no patrimônio lí-
quido. A Administração periodicamente avalia a posição iscal das situações nas quais a regulamentação 
iscal requer interpretação e estabelece provisões quando apropriado. Imposto de renda e contribuição social 
– diferido: O imposto de renda e a contribuição social diferidos são calculados sobre os prejuízos iscais, base 
negativa da contribuição social e diferenças temporárias entre as bases iscais dos ativos e passivos e seus 
valores contábeis. O imposto de renda e a contribuição social diferidos são determinados usando as alíquotas 
de imposto promulgadas nas datas dos balanços e que devem ser aplicadas quando o respectivo imposto de 
renda e a contribuição social diferidos ativos forem realizados ou quando o imposto de renda e a contribuição 
social diferidos passivos forem liquidados. Os ativos e passivos iscais diferidos são compensados caso haja 
um direito legal de compensar passivos e ativos iscais correntes e eles se relacionem a imposto de renda 
lançado pela mesma autoridade tributária sobre a mesma entidade sujeita à tributação. Um ativo de imposto 
de renda e contribuição social diferidos é reconhecido por perdas iscais, créditos iscais e diferenças tempo-
rárias dedutíveis não utilizadas quando é provável que lucros futuros sujeitos à tributação estejam disponíveis 
e contra os quais serão utilizados. Ativos de imposto de renda e contribuição social diferidos são revisados a 
cada data de apresentação das demonstrações inanceiras e serão reduzidos à medida que sua realização não 
for mais provável. h) Ajuste a valor presente: Os ativos e passivos monetários circulantes e não circulantes são 
ajustados ao seu valor presente na data das transações, em função de seus prazos de realização quando o 
efeito é considerado relevante em relação às demonstrações inanceiras tomadas em conjunto, com base em 
taxa estimada do custo de capital da Empresa. Dessa forma, os juros embutidos nas receitas, despesas e 
custos associados a esses ativos e passivos são descontados com o intuito de reconhecê-los em conformidade 
com o regime de competência de exercícios. Posteriormente, esses juros são realocados nas rubricas de “Re-
ceitas” e “Despesas inanceiras” no resultado por meio da utilização do método da taxa efetiva de juros pela 
fruição do prazo. Com base nas análises efetuadas e na melhor estimativa da Administração, a Empresa 
concluiu que o ajuste a valor presente de ativos e passivos monetários circulantes e não circulantes, são rele-
vantes em relação às demonstrações inanceiras tomadas em conjunto, e dessa forma registrou o ajuste. i) 
Redução ao valor recuperável de ativos não inanceiros (“impairment”): Outras divulgações relacionadas a 
perda por redução ao valor recuperável de ativos não inanceiros (exceto os indicados nesta Nota) estão dispo-
níveis nas notas explicativas abaixo: • Julgamentos, estimativas e premissas contábeis signiicativas - Nota 
04; • Imobilizado - Nota 17; • Ativos intangíveis - Nota 18. A Empresa revisa anualmente o valor recuperável 
dos ativos com o objetivo de avaliar eventos ou mudanças nas circunstâncias econômicas, operacionais ou 
tecnológicas que possam indicar deterioração ou perda de seu valor recuperável. Sendo tais evidências iden-
tiicadas e tendo o valor contábil líquido excedido o valor recuperável, é constituída provisão para desvaloriza-
ção ajustando o valor contábil líquido ao valor recuperável. O valor recuperável de um ativo ou de determinada 
unidade geradora de caixa é deinido como sendo o maior entre o valor em uso e o valor líquido de venda. Na 
estimativa do valor em uso do ativo, os luxos de caixa futuros estimados são descontados ao seu valor pre-
sente, utilizando uma taxa de desconto antes dos tributos que relita o custo médio ponderado de capital para 
a indústria em que opera a unidade geradora de caixa. j) Receitas e despesas inanceiras: As receitas inan-
ceiras abrangem juros sobre ativos inanceiros a valor justo por meio do resultado, receitas de juros sobre 
empréstimos e recebíveis, descontos de fornecedores e outras receitas inanceiras. As despesas inanceiras 
incluem despesas com juros, descontos concedidos a clientes, impostos sobre receitas inanceiras, despesas 
com programas de redução da  alavancagem, juros de fornecedores, despesas de indexação e outras despesas 
inanceiras. As variações cambiais de ativos e passivos inanceiros são reportadas em uma base líquida na 
demonstração do resultado, como receitas ou despesas inanceiras, dependendo se a variação cambial líquida 
é um ganho ou uma perda. k) Receita de contrato com cliente: A Sofape estabelece um modelo de cinco etapas 
para contabilizar a receita proveniente de contrato com cliente e exige que a receita seja reconhecida em um 
valor que relita a contraprestação que a entidade espera receber em troca da transferência de bens ou servi-
ços para um cliente.  A Sofape exige que as entidades exerçam julgamento, levando em consideração todos os 
fatos e circunstâncias relevantes ao aplicar cada etapa do modelo a contratos com seus clientes. Os contratos 
da Empresa com clientes possuem uma única obrigação de desempenho que consiste na venda de iltros 
automotivos. A Empresa concluiu que a receita da venda de bens deve ser reconhecida no momento em que o 
controle dos ativos é transferido ao cliente, geralmente com a entrega dos produtos. Alguns contratos de 
venda de iltros concedem aos clientes direito de descontos e bônus por desempenho. De acordo com o CPC 47, 
o direito de devolução e os abatimentos por volume geram uma contraprestação variável. Os preços são for-
mados mediante acordo com os clientes e em sua grande maioria formalizados em contratos. l) Redução ao 
valor recuperável de ativos não inanceiros (“impairment”): A Empresa baseia sua avaliação de redução ao 
valor recuperável com base nas previsões e orçamentos inanceiros mais recentes, os quais são elaborados 
separadamente pela Administração para cada unidade geradora de caixa às quais os ativos estejam alocados. 
As projeções baseadas nessas previsões e orça- mentos geralmente abrangem o período de cinco anos. Uma 
taxa média de crescimento de longo prazo é calculada e aplicada aos luxos de caixa futuros após o quinto ano. 
A perda por desvalorização do ativo é reconhecida no resultado de forma consistente com a função do ativo 
sujeito à perda. Para ativos que não sejam ágio, é efetuada uma avaliação em cada data de reporte para de-
terminar existe um indicativo de que as perdas por redução ao valor recuperável reconhecidas anteriormente 
já não existem ou diminuíram. Se tal indicativo existir, o Grupo estima o valor recuperável do ativo ou da uni-
dade geradora de caixa. O teste de redução ao valor recuperável do ágio é feito anualmente em 31 de dezembro 
ou quando as circunstâncias indicarem que o valor contábil tenha se deteriorado. A perda por desvalorização 
é reconhecida para uma unidade geradora de caixa ao qual o ágio esteja relacionado. Quando o valor recupe-
rável da unidade é inferior ao valor contábil da unidade, a perda é reconhecida e alocada para reduzir o valor 
contábil dos ativos da unidade na seguinte ordem: (a) reduzindo o valor contábil do ágio alocado à unidade 
geradora de caixa; e (b) a seguir, aos outros ativos da unidade proporcionalmente ao valor contábil de cada 
ativo. Ativos intangíveis com vida útil indeinida são testados em relação à perda por redução ao valor recu-
perável anualmente em 31 de dezembro, individualmente ou no nível da unidade geradora de caixa, conforme 
o caso ou quando as circunstâncias indicarem perda por desvalorização do valor contábil. m) Arrendamento 
mercantil: No início de um contrato, a Empresa avalia se um contrato é ou contém um arrendamento.  Um 
contrato é, ou contém um arrendamento, se o contrato transferir o direito de controlar o uso de um ativo 
identiicado por um período de tempo em troca de contraprestação. A Empresa como arrendatário: A Empresa 
aplica uma única abordagem de reconhecimento e mensuração para todos os arrendamentos, exceto para 
arrendamentos de curto prazo e arrendamentos de ativos de baixo valor. A Empresa reconhece os passivos de 
arrendamento para efetuar pagamentos de arrendamento e ativos de direito de uso que representam o direito 
de uso dos ativos subjacentes. Ativos de direito de uso: A Empresa reconhece os ativos de direito de uso na data 
de início do arrendamento (ou seja, na data em que o ativo subjacente está disponível para uso). Os ativos de 
direito de uso são mensurados ao custo, deduzidos de qualquer depreciação acumulada e perdas por redução 
ao valor recuperável, e ajustados por qualquer nova remensuração dos passivos de arrendamento.  O custo dos 
ativos de direito de uso inclui o valor dos passivos de arrendamento reconhecidos, custos diretos iniciais in-
corridos e pagamentos de arrendamentos realizados até a data de início, menos os eventuais incentivos de 
arrendamento recebidos. Os ativos de direito de uso das Unidades Fabris, Centro de Distribuição e Depósito 
Fechado são depreciados linearmente pelo prazo do arrendamento, que varia entre 05 e 10 anos. Nos contratos 
irmados pela Empresa, não existe a opção de compra ao inal do prazo do arrendamento. Passivo de arrenda-
mento: Na data de início do arrendamento, a Empresa reconhece os passivos de arrendamento mensurados 
pelo valor presente dos pagamentos do arrendamento a serem realizados durante o prazo do arrendamento. Os 
pagamentos do arrendamento incluem pagamentos ixos (incluindo, substancialmente, pagamentos ixos) 

menos quaisquer incentivos de arrendamento a receber, pagamentos variáveis de arrendamento que depen-
dem de um índice ou taxa, e valores esperados a serem pagos sob garantias de valor residual. Os pagamentos 
de arrendamento incluem ainda pagamentos de multas pela rescisão do arrendamento, se o prazo do arren-
damento reletir a Empresa exercendo a opção de rescindir o arrendamento. Os pagamentos variáveis de ar-
rendamento que não dependem de um índice ou taxa são reconhecidos como despesas (salvo se forem incor-
ridos para produzir estoques) no período em que ocorre o evento ou condição que gera esses pagamentos. Ao 
calcular o valor presente dos pagamentos do arrendamento, a Empresa usa a sua taxa de empréstimo incre-
mental na data de início porque a taxa de juro implícita no arrendamento não é facilmente determinável. Após 
a data de início, o valor do passivo de arrendamento é aumentado para reletir o acréscimo de juros e reduzido 
para os pagamentos de arrenda mento efetuados. Além disso, o valor contábil dos passivos de arrendamento 
é remensurado se houver uma modiicação, uma mudança no prazo do arrendamento, uma alteração nos 
pagamentos do arrendamento (por exemplo, mudanças em pagamentos futuros resultantes de uma mudança 
em um índice ou taxa usada para determinar tais pagamentos de arrenda- mento) ou uma alteração na 
avaliação de uma opção de compra do ativo subjacente. Arrendamentos de ativos de baixo valor: A Empresa 
aplica a isenção de reconhecimento de arrendamentos de curto de equipamentos de TI. Também aplica a 
concessão de isenção de reconhecimento de ativos de baixo valor a arrendamentos de equipamentos de escri-
tório considerados de baixo valor. A Empresa reconhece os pagamentos de arrendamento associados a esses 
arrendamentos como uma despesa de forma linear pelo prazo do arrendamento. n) Mensuração do Valor Justo: 
A Empresa mensura os instrumentos inanceiros (derivativos) ao valor justo em cada data de reporte. Valor 
justo é o preço que seria recebido na venda de um ativo ou pago pela transferência de um passivo em uma 
transação não forçada entre participantes do mercado na data de mensuração, no mercado principal ou, na 
sua ausência, no mercado mais vantajoso ao qual a Empresa tem acesso nessa data. Uma série de políticas 
contábeis e divulgações da Empresa requer a mensuração de valores justos, tanto para ativos e passivos i-
nanceiros como não inanceiros: Todos os ativos e passivos para os quais o valor justo seja mensurado ou di-
vulgado nas demonstrações inanceiras são categorizados dentro da hierarquia de valor justo descrita a se-
guir, com base na informação de nível mais baixo que seja signiicativa à mensuração do valor justo como um 
todo: • Nível 1 - preços cotados (não ajustados) em mercados ativos para ativos ou passivos idênticos a que 
a entidade possa ter acesso na data de mensuração; • Nível 2 - técnicas de avaliação para as quais a infor-
mação de nível mais baixo e signiicativa para mensuração do valor justo seja direta ou indiretamente obser-
vável; e • Nível 3 - técnicas de avaliação para as quais a informação de nível mais baixo e signiicativa para 
mensuração do valor justo não esteja disponível. A melhor evidência do valor justo de um instrumento inan-
ceiro no reconhecimento inicial é normalmente o preço da transação - ou seja, o valor justo da contrapartida 
dada ou recebida. Se a Empresa determinar que o valor justo no reconhecimento inicial difere do preço da 
transação e o valor justo não é evidenciado nem por um preço cotado num mercado ativo para um ativo ou 
passivo idêntico nem baseado numa técnica de avaliação para a qual quaisquer dados não observáveis são 
julgados como insigniicantes em relação à mensuração, então o instrumento inanceiro é mensurado inicial-
mente pelo valor justo ajustado para diferir a diferença entre o valor justo no reconhecimento inicial e o preço 
da transação. Posteriormente, essa diferença é reconhecida no resultado numa base adequada ao longo da 
vida do instrumento, ou até o momento em que a avaliação é totalmente suportada por dados de mercado 
observáveis ou a transação é encerrada, o que ocorrer primeiro. 8. Pronunciamentos novos ou revisados 
aplicados pela primeira vez em 2022: A Empresa revisou e avaliou que não houve impacto relevantes nas 
notas aplicadas  pela primeira vez certas normas e alterações, que foram as alterações no CPC 37 (R1), CPC 
48, CPC 29, CPC 27, CPC 25 e CPC 15 (R1), válidas para períodos anuais iniciados em 1º de janeiro de 2022 
ou após essa data. A Empresa decidiu não adotar antecipadamente nenhuma outra norma, interpretação ou 
alteração que tenham sido emitidas, mas ainda não estejam vigentes. 9. Normas emitidas, mas ainda não 
vigentes: As normas e interpretações novas e alteradas emitidas, mas não ainda em vigor até a data de 
emissão das demonstrações inanceiras da Empresa, estão descritas a seguir. A Empresa pretende adotar 
essas normas e interpretações novas e alteradas, se cabível, quando entrarem em vigor. Alterações ao IAS 1: 
Classiicação de passivos como circulante ou não circulante: Em janeiro de 2020, o IASB emitiu alterações nos 
parágrafos 69 a 76 do IAS 1, correlato ao CPC 26, de forma a especiicar os requisitos para classiicar o pas-
sivo como circulante ou não circulante. As alterações esclarecem: • O que signiica um direito de postergar a 
liquidação; • Que o direito de postergar deve existir na data-base do relatório; • Que essa classiicação não é 
afetada pela probabilidade de uma entidade exercer seu direito de postergação; • Que somente se um deriva-
tivo embutido em um passivo conversível for em si um instrumento de capital próprio os termos de um passi-
vo não afetariam sua classiicação. As alterações são válidas para períodos iniciados a partir de 1º de janeiro 
de 2023 e devem ser aplicadas retrospectivamente. Atualmente, a Empresa avalia o impacto que as alterações 
terão na prática atual e se os contratos de empréstimo existentes podem exigir renegociação. Alterações ao IAS 
8: Deinição de estimativas contábeis: Em fevereiro de 2021, o IASB emitiu alterações ao IAS 8 (norma correla-
ta ao CPC 23), no qual introduz a deinição de ‘estimativa contábeis’. As alterações esclarecem a distinção 
entre mudanças nas estimativas contábeis e mudanças nas políticas contábeis e correção de erros. Além 
disso, eles esclarecem como as entidades usam as técnicas de medição e inputs para desenvolver as estima-
tivas contábeis. As alterações serão vigentes para períodos iniciados em, ou após, 1º de janeiro de 2023 e 
aplicarão para mudanças nas políticas e estimativas contábeis que ocorrerem em, ou após, o início desse 
período. Adoção antecipada é permitida se divulgada. Não se espera que as alterações tenham um impacto 
signiicativo nas demonstrações inanceiras da Empresa. Alterações ao IAS 1 e IFRS Practice Statement 2: 
Divulgação de políticas contábeis: Em fevereiro de 2021, o IASB emitiu alterações ao IAS 1 (norma correlata ao 
CPC 26 (R1)) e IFRS Practice Statement 2 Making Materiality Judgements, no qual fornece guias e exemplos 
para ajudar entidades a aplicar o julgamento da materialidade para a divulgação de políticas contábeis. As 
alterações são para ajudar as entidades a divulgarem políticas contábeis que são mais úteis ao substituir o 
requerimento para divulgação de políticas contábeis signiicativas para políticas contábeis materiais e adi-
cionando guias para como as entidades devem aplicar o conceito de materialidade para tomar decisões sobre 
a divulgação das políticas contábeis. As alterações ao IAS 1 são aplicáveis para períodos iniciados em, ou 
após, 1º de janeiro de 2023 com adoção antecipada permitida. Já que as alterações ao Practice Statement 2 
fornece guias não obrigatórios na aplicação da deinição de material para a informação das políticas contá-
beis, uma data para adoção desta alteração não é necessária. Alterações ao IAS 12: Tributos Diferidos relacio-
nados a Ativos e Passivos originados de uma Simples Transação: Em maio de 2021, o Conselho divulgou alte-
rações ao IAS 12, que restringem o escopo da exceção de reconhecimento inicial sob o IAS 12, de modo que não 
se aplica mais a transações que dão origem a diferenças temporárias tributáveis e dedutíveis iguais. As alte-
rações devem ser aplicadas a transações que ocorram nos períodos anuais com início em, ou após o mais 
antigo período comparativo apresentado. Além disso, no início do mais antigo período comparativo apresenta-
do, um imposto diferido ativo (desde que haja um lucro tributável suiciente disponível) e um imposto diferido 
passivo também devem ser reconhecidos para todas as diferenças temporárias dedutíveis e tributáveis asso-
ciadas a arrendamentos e obrigações de desmantelamento. A Empresa está atualmente avaliando o impacto 
dessas alterações. IFRS 17 - Contratos de seguro: Em maio de 2017, o IASB emitiu a IFRS 17 - Contratos de 
Seguro (CPC 50 - Contratos de Seguro que substituiu o CPC 11 - Contratos de Seguro), uma nova norma con-
tábil abrangente para contratos de seguro que inclui reconhecimento e mensuração, apresentação e divulga-
ção. Ao entrar em vigor, a IFRS 17 (CPC 50) substituiu a IFRS 4 - Contratos de Seguro (CPC 11) emitida em 
2005. A IFRS 17 aplica-se a todos os tipos de contrato de seguro (como de vida, ramos elementares, seguro 
direto e resseguro), independentemente do tipo de entidade que os emitem, bem como determinadas garantias 
e instrumentos inanceiros com características de participação discricionária. Aplicam-se algumas exceções 
de escopo. O objetivo geral da IFRS 17 é fornecer um modelo contábil para contratos de seguro que seja mais 
útil e consistente para as seguradoras. Em contraste com os requisitos da IFRS 4, os quais são amplamente 
baseados em políticas contábeis locais vigentes em períodos anteriores, a IFRS 17 fornece um modelo abran-
gente para contratos de seguro, contemplando todos os aspectos contábeis relevantes. O foco da IFRS 17 é o 
modelo geral, complementado por: • Uma adaptação especíica para contratos com características de parti-
cipação direta (abordagem de taxa variável). • Uma abordagem simpliicada (abordagem de alocação de 
prêmio) principalmente para contratos de curta duração. A IFRS 17 e CPC 50 vigoram para períodos iniciados 
a partir de 1º de janeiro de 2023, sendo necessária a apresentação de valores comparativos. A adoção anteci-
pada é permitida se a entidade adotar também a IFRS 9 e a IFRS 15 na mesma data ou antes da adoção inicial 
da IFRS 17. Essa norma não se aplica a Empresa. A empresa está atualmente avaliando os impactos dessas 
alterações nas políticas contábeis divulgadas.
10. Caixa e equivalentes de caixa: 2022 2021
Caixas e bancos  24.004 30.282
Aplicações inanceiras - Compromissadas (a)  76.183 40.057
Disponibilidades em outras moedas (b)  15.972 5.262

116.159 75.601
(a). As aplicações inanceiras compromissadas são títulos emitidos pelos bancos com o compromisso de 
recompra tendo como atualização com percentual sobre o CDI e prazos predeterminados, lastreados por títulos 
privados ou públicos dependendo da disponibilidade do banco, e são registradas na CETIP. (b). Referem-se a 
valores recebidos de clientes em moeda estrangeira e ainda não convertidos para Real.
11. Contas a receber de clientes: 2022 2021
Clientes mercado interno  55.559 50.714
Clientes mercado externo  13.558 16.797
Perda de crédito esperada para contas a receber (752) (864)

68.365 66.647
Os valores estão ajustados a valor presente no montante de R$1.210 em 2022 (R$185 em 2021).
A seguir, estão demonstrados os saldos de contas a receber de clientes por idade de vencimento, líquidos de 
perda de crédito esperada para contas a receber.

2022 2021
A vencer 62.395 60.135
Vencidos 
Até 30 dias 4.592 6.314
De 31 a 60 dias 1.152 138
De 61 a 90 dias 14
De 91 a 180 dias 172 24
Acima de 180 dias 54 22

68.365 66.647
A movimentação da perda de crédito esperada para contas a receber para o exercício indo em 31 de dezembro 
de 2022 e 2021 está assim representada:

2022 2021
Saldo no início do exercício (864) (886)
Adições (308) (40)
Baixas 160
Reversões 260 62
Saldo no inal do exercício (752) (864)
12. Estoques: 2022 2021
Matéria-prima 25.033 20.849
Produtos acabados  66.620 81.029
Produtos semiacabados  11.013 9.787
Materiais diversos (a)  6.426 7.229
Importação em andamento  12 3.540
Provisão para perdas  (794) (663)
Custos a Apropriar  8 12

108.318 121.783
(a) Referem-se a materiais para manutenção, Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) e estoques de 
terceiros em nosso poder. 
A movimentação das provisões para estoques de giro lento e/ou obsoletos para o exercício indo em 31 de 
dezembro de 2022 e 2021 está assim representada:

2022 2021
Saldo no início do exercício (663) (448)
Adições (131) (215)
Saldo no inal do exercício (794) (663)

13. Impostos de renda e contribuição social diferidos: O imposto de renda e a contribuição social diferidos 
são calculados sobre os prejuízos iscais do imposto de renda, a base negativa da contribuição social e as cor-
respondentes diferenças temporárias entre as bases de cálculo do imposto sobre ativos e passivos e os valores 
contábeis das demonstrações inanceiras. 
a) Composição do imposto de renda e da contribuição social diferidos:

2022 2021
Prejuízos iscais e base negativa de CSLL 9.886 24.426
Diferenças temporárias
Depreciação  (2.791) (2.768)
Provisão para estoque obsoleto  270 225
Provisão perda de crédito esperada para contas a receber  255 294
Provisão de comissões a pagar  2 7
Arrendamentos CPC 06 (R2)  2.222 2.584
Perdas com ajuste a valor presente  15 105
Ágio derivado de expectativa de rentabilidade futura  (34.846) (27.198)
Outros  5.151 (6.825)
Total de imposto de renda e contribuição social diferido líquido (19.836) (9.150)
Impostos diferidos ativos 15.011 18.048
Impostos diferidos passivos (34.847) (27.198)
Impostos diferidos líquido – (passivo) e ativo (19.836) (9.150)

b) Reconciliação da despesa de imposto de renda e da contribuição social
2022 2021

Lucro antes do imposto de renda e da contribuição social 7.597 39.097
Imposto de renda e contribuição social pela alíquota iscal nominal de 34% (2.583) (13.293)
Diferenças permanentes e temporárias – Exclusão ICMS (a) - 5.355
Despesas indedutíveis (2.038) (504)
Efeitos Apuração de 2021 (12.528) -
Reconciliação Contábil Imposto de Renda Diferido referente 2021 - -
Reconciliação Conta Contábil CSLL Ref 2021 152 -
Impacto iscal sobre tratamento de leasing inanceiro - (44)
Outros 160 (266)
Imposto de renda e contribuição social no resultado (16.837) (8.752)
Taxa efetiva (b) 222% 22%
Corrente (6.151) (1.573)
Diferido (10.836) (7.179)

(a) Os valores referentes a exclusão do ICMS na Base de Cálculo do PIS e COFINS foram evidenciados em 
linhas separadas no cálculo exposto acima, pois foram excluídos da base de cálculo do Imposto de Renda e da 
Contribuição Social em dezembro/2021. Porém, foi feita a devida provisão dos valores incidentes adicionados 
na apuração de janeiro/2022. (b) O aumento da taxa efetiva em 2022 é relexo da variação em algumas 
adições e exclusões que compõem a base de cálculo do imposto de renda e da contribuição social. Dentre 
os maiores e principais valores estão: (i) Adição da despesa Plano SOP no valor de R$ 1.981; (ii) Redução no 
valor da exclusão do Cut Off comparando o ano de 2021 (R$ 4.540) com o ano de 2022 (R$ 3.281), isso trouxe 
um aumento na base de cálculo do IRPJ e da CSLL de 1.259 (impacto de 6% nos 59% da taxa efetiva); (iii) 
Aumento na adição da variação monetária do CADE do ano de 2021 (R$ 934) para o ano de 2022 (R$ 1.928) 
esse aumento de 994 ocasionou um aumento na base de cálculo do IRPJ e CSLL e representa um impacto de 
4% nos 59% da taxa efetiva e (iv) efeito de ajustes da apuração de 2021 no montante de R$ 12.528. Esses 
quatro fatores somados trazem um relexo de 19% dentro da taxa efetiva apurada em 2022.
As projeções de geração de resultados tributáveis futuros incluem várias estimativas referentes ao desem-
penho das economias brasileira e internacional, lutuação de taxas de câmbio, volume de vendas, preços de 
venda e alíquotas de impostos, entre outras, que podem apresentar variações em relação aos dados e valores 
reais. Abaixo quadro referente a realização de ativo iscal diferido:

2022
2023 2.153
2024 2.276
2025 2.359
2026 2.443
2027 2.548

Acima de 2028 3.232
Total 15.011

14. Tributos a recuperar: 2022 2021
PIS e COFINS a recuperar (a) 16.877 50.131
ICMS a recuperar 11.190 13.756
ICMS diferido 651 631
ICMS-ST a recuperar 3.341 3.950
IPI a recuperar 1.923 1.785
Outros impostos a recuperar 1.152 743

35.134 70.996
Circulante 34.796 70.656
Não circulante 338 340

(a) Em 2021 foi registrado o crédito proveniente da exclusão do ICMS na Base de Cálculo do PIS e COFINS 
homologados junto à Receita Federal, o que gerou um aumento expressivo no saldo das contas de PIS e COFINS 
a recuperar nesse período. Com a utilização gradual dos créditos no decorrer do exercício de 2022 houve uma 
redução no saldo dessas contas, o que é um luxo natural em função da utilização desses créditos tributários.
15. Instrumentos inanceiros derivativos: 

2022 2021
Ganhos não realizados com instrumentos derivativos (a)  343 1.238
Perdas não realizadas com instrumentos derivativos          (417)      (352)

           (74) 886
(a) Operações de swap para proteger a Empresa de variação cambial e monetária

2022 2021
Saldo no início do exercício          886 1.191
Liquidação       4.629 (197)
IR sobre derivativos         (128) (191)
Resultado com derivativos  (5.461) 83
Saldo no inal do exercício (74) 886

16. Partes relacionadas: Remuneração de pessoal-chave da Administração: A remuneração total do pessoal-
-chave da Administração da Empresa está assim composta:

2022 2021
Renda ixa - salário, férias, 13º salário e bônus. 1.986 1.985

A Empresa também possui plano de stock options, conforme divulgado na Nota explicativa nº 26. 
17. Imobilizado: a) Composição do imobilizado

31/12/2022 31/12/2021
Taxas anuais de 

depreciação Custo
Depreciação 

acumulada
Imobilizado 

líquido
Imobilizado 

líquido
Benfeitorias 8% - 50%  12.288  (10.623)  1.665 2.032
Instalações 8% - 50%  24.178  (13.311)  10.867 9.839
Máquinas e equipamentos 2,5% - 20%  73.311  (40.242)  33.069 30.628
Ferramentas 5% - 20%  12.799  (7.844)  4.955 3.811
Móveis e utensílios 5% - 20%  2.293  (1.303)  990 1.012
Veículos 25%  671  (309)  362 318
Hardwares 10% - 20%  4.013  (3.097)  916 629
Direito de uso (aluguéis) a  84.782  (43.029)  41.753 49.666
Imobilizações em andamento -  2.232  -    2.232 2.676

 216.567  (119.758)  96.809 100.611
(a) A vida útil é deinida de acordo com os prazos dos contratos
b) Movimentação do custo do imobilizado

31/12/2021
Aquisições Baixas Transferências

31/12/2022
Custo Custo

Benfeitorias  12.044  244 - -  12.288 
Instalações  20.975  1.378  (102)  1.927  24.178 
Máquinas e equipamentos  68.697  5.147  (713)  180  73.311 
Ferramentas  10.795  2.004 -  -    12.799 
Móveis e utensílios  2.213  102  (22)  -    2.293 
Veículos  596  193  (118)  -    671 
Hardwares  3.372  691  (50) -  4.013 
Direito de uso (aluguéis)  80.295  4.486 -  -    84.781 
Imobilizações em andamento  2.676  1.664 -  (2.107)  2.233 

 201.663  15.909  (1.005)  -    216.567 
31/12/2020

Aquisições Baixas Transferências
31/12/2021

Custo Custo
Benfeitorias 11.839 220 - (15) 12.044
Instalações 17.493 2.856 (217) 843 20.975
Máquinas e equipamentos 63.765 5.347 (1.565) 1.150 68.697
Ferramentas 10.424 1.553 (1.182) - 10.795
Móveis e utensílios 2.107 276 (170) - 2.213
Veículos 590 314 (308) - 596
Hardwares 3.478 396 (502) - 3.372
Direito de uso (aluguéis) 73.136 7.159 - - 80.295
Imobilizações em andamento 2.979 1.675 - (1.978) 2.676

185.811 19.796 (3.944) - 201.663
31/12/2021

Depreciação do 
exercício Baixas

31/12/2022
Depreciação 

acumulada
Depreciação 

acumulada
Benfeitorias (10.012)  (611)  -    (10.623)
Instalações (11.136)  (2.228)  53  (13.311)
Máquinas e equipamentos (38.069)  (2.826)  652  (40.243)
Ferramentas (6.984)  (860)  -    (7.844)
Móveis e utensílios (1.201)  (119)  17  (1.303)
Veículos (278)  (110)  79  (309)
Hardwares (2.743)  (404)  50  (3.097)
Direito de uso (30.630)  (12.398) -  (43.028)

(101.053)  (19.556)  851  (119.758)
31/12/2020

Depreciação do 
exercício Baixas

31/12/2021
Depreciação 

acumulada
Depreciação 

acumulada
Benfeitorias (9.455) (557) - (10.012)
Instalações (9.504) (1.819) 187 (11.136)
Máquinas e equipamentos (36.671) (2.900) 1.502 (38.069)
Ferramentas (7.445) (720) 1.181 (6.984)
Móveis e utensílios (1.253) (117) 169 (1.201)
Veículos (472) (102) 296 (278)
Hardwares (2.967) (278) 502 (2.743)
Direito de uso (19.412) (11.218) - (30.630)

(87.179) (17.711) 3.837 (101.053)
18. Intangível: a) Composição do intangível

Taxas anuais de 
amortização

31/12/2022 31/12/2021

Custo
Amortização 

acumulada
Intangível 

líquido
Intangível 

líquido
 Ágio marcas e patentes - 13.510 - 13.510 13.510
 Ágio Sofape - 245.716 - 245.716 245.716
 Marcas e patentes - 8.500 - 8.500 8.500
 Softwares 20% 8.233 (6.566) 1.667 1.368
 Sistema ERP 20% 6.483 (6.068) 415 215
 Intangível em andamento - 154 - 154 477

282.596 (12.634) 269.962 269.786
b) Movimentação do custo do intangível

31/12/2020 Aquisições 31/12/2021 Aquisições
Transfe- 
rências 31/12/2022

Ágio marcas e patentes 13.510 - 13.510 - - 13.510
Ágio Sofape 245.716 - 245.716 - - 245.716
Marcas e patentes 8.500 - 8.500 - - 8.500
Softwares 6.419 352 6.771 704 758 8.233
Sistema ERP 6.056 - 6.056 427 - 6.483
Intangível em andamento 371 106 477 435 (758) 154

280.572 458 281.030 1.566 - 282.596
c) Movimentação da amortização do intangível 

31/12/2020 Adição 31/12/2021 Adição 31/12/2022
 Softwares (5.539) 135 (5.404) (1.162) (6.566)
 Sistema ERP (5.590) (251) (5.841) (227) (6.068)

(11.129) (116) (11.245) (1.389) (12.634)

Testes por redução ao valor recuperável (impairment): O teste de impairment foi efetuado para as contas sem 
vida útil deinida, tais como marcas e patentes e ágio por rentabilidade futura, sendo os seguintes saldos: 

2022 2021
Ágio marcas e patentes 22.010 22.010
Ágio Sofape 245.716 245.716

O valor da recuperabilidade foi determinado com base em cálculos do valor em uso.  Esses cálculos usam 
projeções de luxo de caixa, baseadas em orçamentos inanceiros aprovados pela Administração. As principais 
premissas utilizadas nos cálculos do valor em uso em 31 de dezembro de 2022 e 2021 são as que seguem:

2022 2021
PIB 2,00% de 2,31% a 4,40%
IPCA 3,30% de 4,31% a 4,52%
Taxa de perpetuidade 3,3% 3,2%
Taxa de desconto 14% 16,6%

Foi utilizado a metodologia de rentabilidade futura para a determinação do valor em uso dos ativos de TECFIL. 
A modelagem econômico-inanceira foi conduzida de forma a demonstrar a sua capacidade de geração de 
caixa no período considerado. As projeções foram realizadas para o período julgado necessário, sob plenas 
condições operacionais e administrativas em um cenário conservador, com as seguintes premissas: • A me-
todologia está baseada na geração de luxo de caixa livre descontado. • O luxo de caixa livre foi projetado 
analiticamente para um período de 10 (dez) anos e 03 (três) meses, de outubro de 2022 até 2032, e foi 
considerada a perpetuidade após 2032, com crescimento nominal de 3,29%. Entendemos que as projeções 
devem incluir o valor de perpetuidade de pelo menos 10 anos, uma vez que o ágio consiste em um ativo com 
vida útil indeinida e o prazo de 5 anos não relete integralmente a avaliação de impairment de um ativo de 
vida útil indeinida. • Para o período anual, foi considerado o ano iscal de 01 de janeiro até 31 de dezembro. 
• O luxo foi projetado considerando o efeito da inlação, e o valor presente foi calculado com taxa de desconto 
nominal. Em 2022, o valor a recuperar calculado com base no valor em uso de R$ 561.039, foi superior ao valor 
contábil de R$ 461.099. Nesse sentido, não houve necessidade de reconhecimento de perda por impairment 
no ano. Em 2021, o valor em uso dos ativos foi de R$ 481.461, superior ao valor contábil de R$ 435.627, não 
sendo registrado nenhum impairment. A Empresa revisa os testes de ágio e marcas e patentes anualmente.
19. Fornecedores:       2022 2021
Fornecedores nacionais 58.604 95.100
Operação “risco sacado” (a) 30.341 12.380
Fornecedores exterior 148 1.317

89.093 108.797
(a) A Sofape irmou com o Banco Itaú, o contrato de operação denominado “risco sacado”, por solicitação de 
fornecedores, onde o mesmo recebe o valor da operação realizada antecipado ao vencimento, transferindo 
o direito de recebimento dos títulos para o banco, que, por sua vez, passará a ser credor da operação. Essa 
operação não possui custo inanceiro para a Sofape, não alterou os prazos, preços e condições anteriormente 
estabelecidos entre a Empresa e os fornecedores.
Estes valores estão ajustados a valor presente no montante de R$ 1.579 em 2022 (R$ 902 em 2021).
20. Empréstimos e inanciamentos: a) Composição

Modalidade Operação Vencimento Taxa de juros 2022 2021
Resolução 4131 Até Abr/2025 2% - 3,5% a.a.  45.915 49.609
FINEP Até Jun/2028 Tjlp + 2%  10.459 12.265
PPE Até Set/2024 93,55% CDI  11.617 18.389
CCB Até Mar/2025 3,95-7,86%a.a.-100%CDI/IPCA  29.779 9.667
CAPITAL DE GIRO Até Out/2023 4,53% a.a. 100% CDI  4.184 9.199
CCE Até Abr/2025 2% - 4% a.a - 100% CDI  95.007 97.375

196.961 196.504

Circulante 106.488 92.031
Não circulante 90.473 104.473

 Captado em moeda nacional 178.734 143.340
 Captado em moeda estrangeira 18.227 53.164

Contratos que possuem determinadas condições e cláusulas contratuais restritivas (covenants), que estabe-
lecem o cumprimento de algumas exigências, as quais em caso de descumprimento por parte da Empresa 
poderiam gerar uma antecipação do vencimento das obrigações registradas no passivo não circulante. 
Modalidade Condição

4131 
Santander - Dívida líquida/EBITDA menor ou igual a 3,5x em 2018, menor ou igual a 2,75x  
em 2019 e menor ou igual a 2,5x a partir de 2020. 

PPE
Santander - Dívida líquida/EBITDA menor ou igual a 3,5x em 2018, menor ou igual a 2,75x 
em 2019 e menor ou igual a 2,5x a partir de 2020.

CCE/CCB
Votorantim - Dívida líquida/EBITDA menor ou igual a 3,5x em 2018, menor ou igual a 3,0x  
em 2019 e menor ou igual a 2,5x a partir de 2020.

 
Brasil - Dívida líquida/EBITDA menor ou igual a 3,5x em 2018, menor ou igual a 3,0x nos 
demais exercícios

 Nota 2022 2021
Ativo
  Caixa e equivalentes de caixa 10  116.159 75.601
  Contas a receber de clientes 11  68.365 66.647
  Estoques 12  108.318 121.783
  Tributos a recuperar 14  34.796 70.656
  Ganhos não realizados com instrumentos derivativos 15  343 1.238
  Outros ativos  3.421 4.660
Total do ativo circulante 331.402 340.585
  Tributos a recuperar 14 338 340
  Depósitos judiciais 1.275 1.223
  Outros ativos 3.801 5.176

5.414 6.739
  Imobilizado 17 96.809 100.611
  Intangível 18 269.962 269.786

366.771 370.397
Total do ativo não circulante 372.185 377.136
Total do ativo 703.587 717.721

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações inanceiras.

Nota 2022 2021
Passivo
   Fornecedores 19 89.093 108.797
   Empréstimos e inanciamentos 20 106.488 92.031
   Arrendamento mercantil a pagar 23 13.501 11.393
   Tributos e contribuições a recolher 21 11.925 19.727
   Salários e encargos sociais 22 18.183 13.580
   Perdas não realizadas com instrumentos derivativos 15 417 352
   Contas a pagar e outras obrigações 24 56.936 45.746
Total do circulante 296.543 291.627
   Empréstimos e inanciamentos 20 90.473 104.473
   Arrendamento mercantil a pagar 23 35.321 46.192
   Tributos e contribuições a recolher 21 - 589
   Contas a pagar e outras obrigações 24 69.396 66.112
   Provisão para riscos trabalhistas, cíveis e tributários 25 3.343 3.818
   Impostos diferidos 13a 19.836 9.150
Total do não circulante 218.369 230.334
   Patrimônio líquido 
   Capital social 26 186.268 186.095
   Reserva de Capital 26 1.981 -
   Reserva Legal 26c 426 9.665
Total do patrimônio líquido 188.675 195.760
Total do passivo e patrimônio líquido 703.587 717.721

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações inanceiras.

Nota 2022 2021
  Receita líquida 27 719.727 671.692
  Custos dos produtos vendidos 28 (543.644) (517.997)
Lucro bruto 176.083 153.695
  Despesas comerciais 29 (85.300) (72.071)
  Despesas gerais e administrativas 30 (31.013) (28.931)
  Provisão para perda de crédito esperada (46) 22
  Outras receitas 31 1.080 37.929
  Outras despesas 31 (2.726) (25.669)
Resultado antes das receitas (despesas) inanceiras líquidas e impostos 58.078 64.975
   Receitas inanceiras 32 12.739 28.256
   Despesas inanceiras 32 (64.465) (50.849)
   Variações cambiais, líquidas 32 1.246 (3.285)
Despesas inanceiras líquidas (50.480) (25.878)
Resultado antes dos impostos 7.597 39.097
   Imposto de renda e contribuição social - corrente 13.b (6.151) (1.573)
   Imposto de renda e contribuição social - diferido 13.b (10.686) (7.179)

(16.837) (8.752)
Lucro (prejuízo) líquido do exercício (9.239) 30.345

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações inanceiras.

Demonstração do resultado abrangente 
Exercícios indos em 31 de dezembro de 2022 e 2021 (Em milhares de reais)

2022 2021
Lucro (prejuízo) líquido do exercício (9.239) 30.345
Resultado abrangente total (9.239) 30.345

As notas explicativas são parte integrantes das demonstrações inanceiras.Capital social Reserva de lucros Reserva legal Reserva de Capital Lucros / Prejuízos acumulados Total
Saldos em 31 de dezembro de 2020 185.808 - - - (20.681) 165.127
Integralização de capital 253 - - - - 253
Incorporação BR Autoparts 34 - - - - 34
Constituição de reservas - 9.182 483 - (9.665) -
Lucro líquido do exercício - - - - 30.346 30.346
Saldos em 31 de dezembro de 2021 186.095 9.182 483 - - 195.760
Prejuízo líquido do exercício - - - - (9.239) (9.239)
Integralização de capital 173 - - - - 173
Pagamento baseado em ações - - - 1.981 - 1.981
Absorção de prejuízo - (9.182) (57) - 9.239 -
Saldos em 31 de dezembro de 2022 186.268 - 426 1.981 - 188.675

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações inanceiras.

2022 2021
Fluxo de caixa das atividades operacionais
Lucro (Prejuízo) antes do imposto de renda e contribuição social (7.597) 39.097
Ajustes para:
  Depreciação e amortização 20.944 17.824
  Stock Options (1.981)
  Valor residual de ativos baixados 152 107
  Juros sobre empréstimos e inanciamentos 26.925 12.295
  Variação cambial sobre empréstimos e inanciamentos (4.019) 2.646
  Resultado de operação com derivativos 5.460 (47)
  Ajuste a valor presente de contas a receber e a pagar 204 58
  Provisão para perda de crédito esperada 112 (22)
  Provisão para perdas de estoques 131 215
  Provisão para contingências 986 779
  Juros sobre aluguéis - CPC 06 (R2) 4.717 6.013

46.034 78.965
Variações em:
  Contas a receber (2.036) 10.370
  Estoques 13.334 (47.932)
  Tributos a recuperar 35.861 (51.216)
  Outros ativos 2.613 1.316
  Fornecedores (19.704) 16.979
  Tributos e contribuições a recolher 6.543 (4.691)
  Salários e encargos sociais 4.601 (2.441)
  Contas a pagar e outras obrigações 14.472 (7.768)
  Depósito judicial (53) 700
  Baixa de contingências com pagamento (1.464) (1.775)
  Caixa gerado pelas atividades operacionais 100.201 (7.493)
Juros pago - CPC 06 (R2) (4.471) (3.456)
Imposto de renda e contribuição social pagos (6.305) (1.573)
Fluxo de caixa líquido proveniente das atividades operacionais 89.425 (12.522)
Fluxo de caixa das atividades de investimento
  Aquisições de ativo imobilizado e intangível (17.475) (13.095)
  Aquisições de Direito de Uso 4.485 -
Fluxo de caixa utilizado nas atividades de investimento (12.990) (13.095)
Fluxo de caixa das atividades de inanciamento
  Liquidação instrumento derivativo (4.502) 352
  Captação de novos empréstimos 97.599 92.541
  Amortização de empréstimos e inanciamentos (94.979) (59.922)
  Pagamento de juros sobre empréstimos e inanciamentos (25.156) (10.483)
  Integralização de Capital Social 173 253
  Incorporação BR Autoparts - 34
  Pagamento de passivos de arrendamento (9.012) (9.710)
Caixa líquido proveniente das atividades de inanciamento (35.877) 13.065
Aumento (redução) líquido em caixa e equivalentes de caixa 40.558 (12.552)
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 75.601 88.153
Caixa e equivalentes de caixa no im do exercício 116.159 75.601

40.558 (12.552)
As notas explicativas são parte integrantes das demonstrações inanceiras.
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Sofape Fabricante de Filtros S/A
CNPJ Nº 04.155.026/0001-60

No encerramento destas demonstrações inanceiras a Empresa está cumprindo os covenants previstos nos 
contratos junto aos bancos Santander, Votorantim e Brasil. Garantia dos Empréstimos: • Santander – Ope-
ração 4131 e PPE - Recebíveis; • Votorantim – Operação CCE e CCB - Recebíveis; • Brasil – Operação CCE 
– Recebíveis. Composição do saldo do passivo não circulante, por ano de vencimento (não-circulante)

2022 2021
2024 72.807 63.457
2025 12.941 34.451
2026 1.901 1.890
2027 e 2028 2.824 4.675
Total 90.473 104.473

Movimentações dos exercícios:
2022 2021

Saldo Inicial 196.504 159.429
(+) Captações 97.600 92.544
(+) Juros e custo da transação 26.921 12.295
(-) Amortização do principal (94.978) (59.922)
(-) Amortização dos juros (i) (25.155) (10.483)
(-) Variação Cambial (4.019) 2.641
(+) Variação Monetária 88 -

196.961 196.504
(i) Para efeito de luxo de caixa os pagamentos de juros estão sendo apresentados na atividade de 
inanciamento.
21. Tributos e contribuições a recolher:

2022 2021
IPI a recolher 1.441 7.882
ICMS-ST a recolher 6.642 7.414
ICMS IPI, PIS e COFINS parcelado 1.339 2.684
COFINS a recolher 1.064 1.116
IRRF a recolher 1.053 891
PIS a recolher 220 193
Outros Tributos a Recolher 166 136

11.925 20.316
Circulante 11.925 19.727
Não circulante - 589

22. Salários e encargos sociais:
2022 2021

Salários a pagar 1.892 1.622
INSS a recolher 1.979 1.969
Provisão de férias 7.844 5.493
Provisão para participação nos lucros 5.592 3.655
Outros - Salários e Encargos Sociais 876 841

18.183 13.580
23. Arrendamento mercantil a pagar: 2022 2021
Saldo inicial 57.585 57.579
Adição  4.486 7.159
Pagamentos principal  (13.498) (9.710)
Pagamentos juros  (4.470) (3.456)
Apropriação de juros  4.719 6.013
Saldo inal 48.822 57.585
Circulante 13.501 11.393
Não Circulante 35.321 46.192

O cálculo do valor presente foi efetuado considerando-se uma taxa de 9,10% para os contratos vigentes na 
Unidade I, Unidade II e no Centro de Distribuição e uma taxa de 7,45% para o depósito fechado, ambas relati-
vas ao ano 2022. A seguir seguem demonstradas dos arrendamentos por data de vencimento:

2022 2021
2022 - 11.393
2023 13.501 13.584
2024 14.709 13.534
2025 13.256 12.199
2026 7.356 6.875

48.822 57.585
24. Contas a pagar e outras obrigações: 2022 2021
Adiantamento de clientes (a) 38.493 31.479
CADE (b) 15.797 20.998
Superveniência passiva (c) 61.498 52.112
Provisão para comissões a pagar 5 21
Processos trabalhistas a pagar 166 424
Outras contas a pagar 10.373 6.824

126.332 111.858
Circulante 56.936 45.746
Não circulante 69.396 66.112

(a) Valor refere-se a adiantamentos efetuados por clientes para garantia de entrega da mercadoria. (b) Refe-
re-se ao acordo irmado com o CADE decorrente de processo administrativo, o qual será pago em 12 parcelas 
semestrais com vencimento inicial em fevereiro de 2019 e término em dezembro de 2024, atualizado pela Se-
lic. (c) Valor retido a pagar aos ex-acionistas de acordo com Contrato de Compra e Venda de Quotas da Sofape.
25. Provisões para riscos trabalhistas, cíveis e tributários: A Empresa é parte envolvida em ações judiciais 
e processos administrativos perante vários tribunais e órgãos governamentais, decorrentes do curso normal 
das operações, envolvendo questões trabalhistas e cíveis. A Administração, com base em avaliação de seus 
assessores jurídicos, constituiu provisão em montante considerado suiciente para cobrir as perdas classii-
cadas como prováveis das ações em curso, como segue:

2022 2021
Trabalhistas - Contingências 3.343 3.818

Movimentação das contingências
Saldo em 01 de janeiro de 2021 4.814
Adições  856 
Reversão da provisão  (77)
Baixas  (1.775)
Saldo em 31 de dezembro de 2021  3.818 
Adições  987 
Reversão da provisão  -   
Baixas  (1.462)
Saldo em 31 de dezembro de 2022 3.343

Composição dos depósitos judiciais
2022 2021

Trabalhistas 1.275 1.223
1.275 1.223

Causas com perdas possíveis: Para as causas trabalhistas e tributárias, avaliadas pelos assessores jurídicos como 
sendo de risco possível, no montante de R$ 60.572 em 31 de dezembro de 2022 (R$ 60.387 em 31 de dezembro de 
2021), nenhuma provisão foi constituída. A principal natureza foi tributária, sendo: • IPI – AIIM relativo a suposta 
divergência de NCM nas saídas do produto iltro de combustível ocorridas em 2014 e 2015. O montante atualizado 
até 31 de dezembro de 2022 corresponde a R$ 32.651 (R$ 32.651 em 2021). • IPI, II, PIS, COFINS e Multas – AIIMs 
relativos a supostas divergências de NCM nas importações de iltros de combustível. O montante atualizado até 31 de 
dezembro de 2022 corresponde a R$ 7.553 (R$ 7.144 em 2021). • ICMS – AIIM relativo a suposta (i) diferença sobre 
operações de consignação mercantil apontadas no estoque de 2011 e 2012 e (ii) divergência na GIA ICMS relativa ao 
mês 02/2012. O montante atualizado até 31 de dezembro de 2022 corresponde a R$ 2.562 (R$ 2.461 em 2021). • PIS/
COFINS - Exclusão ICMS na Base de Cálculo – Mandado de Segurança visando a concessão de medida liminar para 
determinar a suspensão da exigibilidade de valores declarados como suspensos em DCTF e consubstanciados em 
processo administrativo, compreendendo o período de 09/2017 a 12/2019. O montante atualizado até 31 de dezembro 
de 2022 corresponde a R$ 8.118 (R$ 8.118 em 2021). 26. Patrimônio líquido: a) Capital social: O capital social, subs-
crito e integralizado no valor de R$186.268 em 31 de dezembro de 2022, está representado por 186.368.696 quotas.

Quantidade de 
Ações Preço R$

Capital Social 
em milhares R$ %

Saldo em 31/12/2021 186.168.021 1,000000 186.095
Aumento de capital em 14 de julho de 2022 (i) 200.675 0,862921 173
Saldo em 31/12/22 186.368.696 - 186.268
Composição Acionistas
Capitólio 185.846.950 1,000000 185.842 99,77%
Outros 521.746 0,817622 426   0,23%

(i) O aumento de capital ocorreu pelo exercício das opções de stock option não afetando o caixa da Empresa.
b) Plano de opção de compra de ações (Stock Options): Em abril de 2021, a Empresa estabeleceu um programa de opção 
de compra de ações que estabeleceu condições gerais do incentivo de longo prazo por meio da outorga de opções de 
compras de ações a Administradores, empregados e demais colaboradores elegíveis da Empresa. De acordo com este 
programa, as opções podem ser exercidas pelo preço de mercado das ações na data da outorga. O Plano estará limitado 
a uma diluição máxima que não ultrapasse 5% (cinco por cento) do capital social da Empresa, após a emissão de todas 
as ações decorrentes das Opções deste Plano e observado o limite do capital autorizado da Empresa. O preço a ser pago 
pelo Beneiciário a Empresa pelo exercício de cada Opção é determinado no respectivo Programa aprovado pelo Conselho 
de Administração. Neste primeiro Programa, o Beneiciário Selecionado adquirirá direito ao exercício das opções (ves-
ting) outorgadas em 6 (seis) parcelas anuais, sendo que as opções correspondentes à primeira parcela serão conside-
radas imediatamente maduras a partir da data de outorga, e as demais serão adquiridas em 5 (cinco) parcelas anuais, 
com o vesting da segunda parcela ocorrendo a partir do primeiro aniversário da Data de Outorga, e das demais parcelas 
ocorrendo um ano após o vesting referente à parcela imediatamente anterior, conforme indicado na tabela abaixo: 

Vesting das Opções (a partir da data de Outorga) Percentual de Opções Maduras

Imediatamente na Data de Outorga 15,0%
No primeiro ano 17,5%
No segundo ano 17,5%
No terceiro ano 17,5%
No quarto ano 17,5%
No quinto ano 15,0%

a) Modalidades das Opções de Outorga: As Opções maduras poderão ser exercidas pelo beneiciário em até 180 (cen-
to e oitenta) dias corridos contados da data de encerramento do período de vesting, mediante assinatura e entrega 
pelo Beneiciário Selecionado à Companhia do Termo de Exercício de Opções e pagamento do Preço de Exercício, 
conforme previsto no Contrato de Outorga. b) Principais características dos programas: São elegíveis ao programa, 
administradores, empregados e colaboradores da Empresa, selecionados pelo Conselho de Administração. Em cada 
programa, o Conselho de Administração indicará, a seu exclusivo critério, dentre os elegíveis, aqueles que poderão 
se tornar beneiciários bem como as características de eventual outorga de Opções. c) Quantidade: Este Programa 
prevê a emissão de até 6.455.736 (seis milhões, quatrocentas e cinquenta e cinco mil, setecentas e trinta e seis) 
Opções (“Volume Global”), que poderão resultar em uma diluição de, no máximo, 3,36% (três vírgula trinta e seis por 
cento) do capital social da Companhia, após a emissão de todas as ações decorrentes das Opções deste Programa 
(fully diluted basis) e observado o limite do capital autorizado da Empresa. d) Reserva de lucros: (i) Reserva legal: A 
Reserva legal é constituída anualmente como destinação de 5% de lucro líquido do exercício e não poderá exceder 
a 20% do capital social. A reserva legal tem por im assegurar a integridade do capital social e somente poderá ser 
utilizada para compensar prejuízo e aumentar o capital. Foi utilizado parte da reserva para absorver o prejuízo do 
exercício, icando o saldo em 31 de dezembro de 2022 R$ 426. (ii)  Reserva para retenção de Lucros: Em 2022 toda 
Reserva de Lucro foi utilizada para absorver o prejuízo do exercício. (iii) Reserva de Capital: A Empresa possui plano 
de opções, conforme descrito acima, segundo o qual a despesa é registrada em contrapartida a reserva de capital.
27. Receita líquida: 2022 2021
Receita bruta  1.017.210 963.787
Impostos sobre vendas  (285.569) (273.704)
Devoluções  (11.500) (17.365)
Ajuste a valor presente  (414) (1.026)

719.727 671.692
a) Receita por localização geográica: Receita de venda conforme localização geográica dos clientes.

2022 2021
Receita líquida 719.727 671.692
Mercado interno 631.524 584.684
Mercado externo 88.203 87.008
Abertura do mercado externo: 88.203 87.008
América do Sul 79.252 82.210
América Central 6.504 2.583
América do Norte 942 741
Outros Continentes 1.505 1.474

Representatividade de cliente: Em 31 de dezembro de 2022 e 2021, não há cliente individualmente signiicati-
vo, ou seja, que concentre 10% do total das receitas. 28. Custos dos produtos vendidos:

2022 2021
Matéria-prima e embalagem  (352.051) (328.317)
Mão de obra e encargos sociais  (92.152) (91.775)
Gastos gerais de fabricação  (43.034) (43.407)
Depreciação e amortização (a)  (6.244) (5.907)
Custo Mercadoria Vendida  (50.163) (48.591)
Custo dos produtos vendidos  (543.644) (517.997)
29. Despesas comerciais: 2022 2021
Pessoal - Despesas Comerciais  (19.387) (19.538)
Fretes e carretos - Despesas Comerciais  (20.468) (17.490)
Marketing e propaganda - Despesas Comerciais  (10.969) (9.388)
Comissões e boniicações - Despesas Comerciais  (16.823) (11.883)
Ocupação - Despesas Comerciais  (5.796) (4.968)
Segurança e conservação - Despesas Comerciais  (1.327) (1.177)
Viagens e representações - Despesas Comerciais  (2.548) (1.502)
Locação de máquinas e equipamentos - Despesas Comerciais  (1.027) (825)
Materiais de consumo ou auxiliares - Despesas Comerciais  (736) (937)
Depreciação - Despesas Comerciais  (946) (747)
Outras despesas comerciais  (5.273) (3.616)

(85.300) (72.071)

30. Despesas gerais e administrativas: 2022 2021
Pessoal - Desps Gerais e Administrativas  (16.626) (14.466)
Prestadores de serviços - Desps Gerais e Administrativas  (7.799) (8.735)
Materiais auxiliares e de consumo - Desps Gerais e Administrativas  (1.312) (1.241)
Taxas e tributos - Desps Gerais e Administrativas  (1.870) (1.900)
Depreciação - Desps Gerais e Administrativas  (1.358) (1.289)
Despesas gerais - Desps Gerais e Administrativas  (1.569) (944)
Outras despesas gerais e Administrativas  (479) (356)

(31.013) (28.931)
31. Outros resultados operacionais: Outras receitas

2022 2021
Recuperação de impostos (a) 63 36.792
Outras Receitas Operacionais 1.017 1.137

1.080 37.929
(a) Valor refere-se a Reintegra e crédito do principal referente exclusão do ICMS na base de cálculo das contri-
buições do PIS e COFINS devidamente homologado junto à Receita Federal em 30/12/2021 no valor de R$ 34.853.
Outras despesas

2022 2021
Provisões trabalhistas  188             43
Rescisões sobre representantes comerciais  -                -
CADE  (243)           (412)
Perda, Sinistro e Deterioração  (556)          (442)
Outras Despesas Operacionais (a)  (2.115)     (24.858)

(2.726)     (25.669)
(a) Valor refere-se a outras despesas e ao montante do principal referente a exclusão do ICMS na base de cál-
culo das contribuições do PIS e COFINS da parte devido aos ex-acionistas, de acordo com Contrato de Compra 
e Venda de Quotas da Sofape no valor R$ 24.635. 32. Receitas (despesas) inanceiras:

2022 2021
Receitas inanceiras
Juros - Receitas Financeiras 152 142
Rendimentos com aplicações inanceiras 1.312 342
Instrumentos inanceiros derivativos - Receitas Financeiras 8.414 10.900
Variação Monetária Ativa (a) 2.106 15.978
Outras Receitas Financeiras 755 894

12.739 28.256
Despesas inanceiras
Juros - Despesas Financeiras  (26.925) (12.295)
Juros inanceiros Arrendamentos  (4.718) (6.248)
Instrumentos inanceiros derivativos  (13.875) (10.816)
Despesas bancárias  (362) (501)
Descontos concedidos  (895) (772)
IOF  (78) (12)
Variação Monetária Passiva  (5.951) (17.263)
Outras Despesas Financeiras  (11.661) (2.942)

 (64.465) (50.849)
Variações cambiais ativas  5.539 5.177
Variações cambiais passivas  (4.293) (8.462)

 1.246 (3.285)
Resultado inanceiro líquido  (50.480) (25.878)

(a) Valor refere-se ao registro da atualização monetária através da Taxa SELIC sobre os créditos referente 
exclusão do ICMS na base de cálculo das contribuições do PIS e COFINS devidamente homologado junto à 
Receita Federal em 30/12/2021. 
33. Instrumentos inanceiros: i) Mensuração a valor justo: A política de contratação de instrumentos inan-
ceiros e os métodos e as premissas adotados na determinação dos valores justos, bem como os critérios de 
seus registros e classiicações são os mesmos inicialmente adotados. A Empresa apresenta a seguir uma 
comparação por classe do valor contábil e do valor justo dos instrumentos inanceiros apresentados nas 
demonstrações inanceiras:

Valor contábil Valor justo Valor justo

31 de dezembro de 2022 Nota
Valor Justo por 

meio do resultado
Custo  

Amortizado Total Nível 1 Nível 2
Ativos
Caixa e equivalentes de caixa 10 116.159 - 116.159 116.159 -
Contas a receber de clientes 11 - 68.635 68.635 - 68.635
Outros ativos - 3.421 3.421 - 3.421
Total 116.159 72.056 188.215 116.159 72.056
Passivos
Fornecedores 19 - (89.093) (89.093) - (89.093)
Perda com derivativo 15 (74) (74) (74)
Empréstimos e inanciamentos 20 - (196.961) (196.961) - (196.961)
Arrendamento mercantil 
a pagar 23 - (48.821) (48.821) - (48.821)
Contas a pagar e outras 
obrigações 24 - (87.839) (87.839) - (87.839)
Total - (422.788) (422.788) - (422.788)

Valor contábil Valor Justo Valor Justo

31 de dezembro de 2021 Nota
Valor Justo por 

meio do resultado
Custo  

Amortizado Total Nível 1 Nível 2
Ativos
Caixa e equivalentes de caixa 9 75.601 - 75.601 75.601 -
Ganho com Derivativo 14 886 - 886 - 886
Contas a receber de clientes 10 - 66.647 66.647 - 66.647
Outros ativos - 4.660 4.660 - 4.660
Total 76.487 71.307 147.794 75.601 72.193
Passivos
Fornecedores 18 - (108.797) (108.797) - (108.797)
Empréstimos e inanciamentos 19 - (196.504) (196.504) - (196.504)
Arrendamento mercantil 
a pagar 22 - (57.585) (57.585) - (57.585)
Contas a pagar e outras 
obrigações 23 - (80.379) (80.379) - (80.379)
Total - (443.265) (443.265) - (443.265)

O valor justo dos ativos e passivos inanceiros é incluído no valor pelo qual o instrumento poderia ser trocado 
em uma transação corrente entre partes dispostas a negociar, e não em uma venda ou liquidação forçada. 
Os seguintes métodos e premissas foram utilizados para estimar o valor justo: • Caixa e equivalentes de 
caixa, contas a receber, fornecedores, contas a pagar e outras obrigações, aproximam-se de seus valores 
de realização em grande parte devido ao vencimento no curto prazo desses instrumentos. • Empréstimos e 
inanciamentos: tem o valor de mercado mensurado com base no luxo de caixa esperado, descontado a valor 
presente.  ii) Risco de mercado: Risco de mercado é o risco de alterações nos preços de mercado, tais como as 
lutuações na taxa de câmbio e mudanças nas taxas de juros. O objetivo do gerenciamento do risco é controlar 
as exposições a riscos, dentro de parâmetros aceitáveis, e ao mesmo tempo otimizar o retorno. Para isso, 
utilizamos os seguintes instrumentos inanceiros como proteção aos riscos de mercado: 

Valor justo
Descrição 2022 2021

Derivativos swap (a) (74) 886
Total (74) 886

O swap foi realizado para proteger as operações de risco de cambio da modalidade do empréstimo 4131 do 
Banco Bradesco (R$6.609) e risco de taxa de juros da modalidade CCB Finame do Banco Votorantim (R$ 
25.135), sendo esses empréstimos equivalentes ao montante de R$31.774 em 31 de dezembro de 2022 
(R$34.775 em 2021). iii) Risco cambial: Os riscos de taxa de câmbio decorrem de oscilações das taxas de 
câmbio das moedas estrangeiras utilizadas pela Empresa. A Empresa está exposta somente ao risco de lu-
tuação do Dólar Norte-americano e pode contratar instrumentos inanceiros derivativos que não sejam desig-
nados para hedge accounting quando os objetivos da Gestão de Risco não necessitem de tal classiicação. As 
operações não designadas como hedge accounting apresentam a variação de seu valor justo contabilizadas 
diretamente no resultado inanceiro. A Empresa possui empréstimos e inanciamentos denominados em mo-
eda estrangeira, e a Administração os considera como únicos instrumentos inanceiros que podem oferecer 
riscos relevantes de cobertura. Os procedimentos de tesouraria, deinidos pela política vigente, incluem rotinas 
mensais de projeção e avaliação da exposição cambial sobre as quais se baseiam as decisões tomadas pela 
Administração. Em 31 de dezembro de 2022, o balanço patrimonial apresentou R$ 18.227 (R$ 53.164 em 31 
de dezembro de 2021) em exposição em moeda estrangeira, e R$ 6.610 estavam protegidos com derivativos do 
tipo swap, com vencimento em maio de 2023 com contraparte representada pelo banco Bradesco.

Nocional remanescente Valor justo
2022 2021 2022 2021

Tipo de swap
Swap Variação Cambial x CDI (5.404) (27.788) (417)  886

Ponta ativa 1.262 6.212 6.469  35.900
Ponta passiva (6.666) (34.000) (6.886) (35.014)
Total de swaps (5.404) (27.788) (417) 886

O valor principal representa os valores dos derivativos contratados. O valor justo refere-se ao valor reconhecido 
no balanço dos derivativos contratados ainda em aberto nas datas dos balanços. iv) Risco de Taxa de Juros: 
Risco de taxa de juros decorrem de oscilações das taxas de juros de mercado utilizadas pela Empresa. A 
Empresa possui empréstimos e inanciamentos nessa modalidade, com a inalidade de obter determinado 
nível de proteção contra a exposição da variação da Taxa de Longo Prazo – TLP. Em 31 de dezembro de 2022, 
apresentou R$ 25.134 protegidos como swap com luxo de pagamento, com vencimento em março de 2023 
com contraparte representada pelo banco Votorantim.

Nocional
 remanescente Valor justo

2022 2022
Tipo de swap
Swap IPCA x CDI - 343
Ponta ativa 25.000 26.421
Ponta passiva (25.000) (26.078)
Total de swaps 0 343

O valor principal representa os valores dos derivativos contratados. O valor justo refere-se ao valor reconhecido 
no balanço dos derivativos contratados ainda em aberto nas datas dos balanços. v) Risco de crédito: O risco de 
crédito decorre de caixa e equivalentes de caixa, depósitos e instituições inanceiras, bem como de exposições 
de crédito de clientes nacionais e estrangeiros, incluindo as contas a receber de clientes em aberto. O risco de 
crédito nas contas a receber é administrado pela Diretoria Financeira e Comercial e revisado mensalmente pelo 
Comitê Financeiro. As nossas exportações estão amparadas pelo seguro de crédito de exportação. As vendas da 
Empresa apresentam baixo risco de crédito, não havendo clientes representando mais que 6% do faturamento 
líquido. A Empresa possui uma política de crédito que estabelece limites e prazos, dentro dos padrões de 
liquidez, que são determinados por diversos instrumentos de rating. Além da diversiicação no mercado interno, 
uma parcela de produtos é destinada ao mercado externo, seguindo o mesmo procedimento de avaliação de 
risco. No que diz respeito ás aplicações inanceiras e aos demais investimentos a Empresa tem como política 
trabalhar com instituições de primeira linha e não ter investimento concentrado em um único Grupo econômi-
co. Não foi ultrapassado nenhum limite de crédito durante o exercício, e a administração não espera perdas 
signiicativas decorrentes de inadimplência dessas contrapartes, além das perdas já provisionadas nestas 
demonstrações. vi) Risco de liquidez: Risco de liquidez é o risco em que a Empresa irá encontrar diiculdades 
em cumprir com as obrigações associadas a seus passivos inanceiros que são liquidados com pagamentos 
em caixa ou com outro ativo inanceiro. A abordagem da Empresa na administração de liquidez é de garan-
tir, o máximo possível, liquidez suiciente para cumprir com suas obrigações nos vencimentos, sob condições 
normal e de estresse, sem causar perdas inaceitáveis ou com risco de prejudicar a reputação da Empresa. 
Adicionalmente, são analisados periodicamente mecanismos e ferramentas que permitam captar recursos de 
forma a reverter posições que poderiam prejudicar a liquidez da Empresa. O quadro a seguir demonstra os 
riscos de liquidez por faixa de vencimento e reletem o luxo inanceiro da Empresa em 31 de dezembro de 2022:

Valor Fluxo Financeiro Projetado Até 12 13 a 24 25 a 72
31 de dezembro de 2022 contábil (incluindo juros) meses meses meses

Fornecedor 58.604 - 58.604 - -
Empréstimos e Financiamentos 196.961 226.814 125.622 82.077 19.115

255.565 226.814 184.226 82.077 19.115
34. Cobertura de seguros: A Empresa adota uma política de seguros que considera, principalmente, a con-
centração de riscos e sua relevância, contratados por montantes considerados suicientes pela Administração, 
levando em consideração a natureza de suas atividades e a orientação de seus consultores de seguros. A 
cobertura dos seguros, em valores de 31 de dezembro de 2022, é assim demonstrada:

2022 2021
Seguro patrimonial 510.200 485.431
Responsabilidade civil - Geral 10.000 10.000
Responsabilidade civil - Diretores e administradores 30.000 30.000
Frota de veículos 1.450 1.450
Cyber Security 20.000 -

35. Demonstração do luxo de caixa: Abaixo estão demonstradas as movimentações de ativos e passivos que 
não afetaram o caixa e, portanto, foram excluídas das demonstrações do luxo de caixa nos respectivos exercí-
cios. Caso as operações tivessem afetado o caixa, seriam apresentadas nas rubricas do luxo de caixa abaixo:

2022 2021
Outros valores incorporados - -
Arrendamento operacional 4.486 7.159
Efeito no caixa líquido das atividades operacionais 4.486 7.159
Aquisições de ativo imobilizado e intangível (4.486) (7.159)
Efeito no caixa líquido das atividades de investimento (4.486) (7.159)
Integralização de capital 173 287
Efeito no caixa líquido das atividades de inanciamento 173 287

36. Evento Subsequente: A Empresa, em conjunto com seus assessores jurídicos, avaliou seu histórico de pro-
cessos tributários, não se limitando à matéria tratada na ADI 15, mas em busca de outras que possam ser afe-
tadas pela decisão do STF do dia 08 de fevereiro de 2023 e, como resultado desta avaliação, em consonância 
com o CPC25/IAS37 Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes e o CPC24/IAS10 Eventos Subse-
quentes, não identiicou ações sujeitas aos impactos da decisão do STF conforme acima e, portanto, concluiu 
não haver impactos signiicativos em suas demonstrações contábeis indas em 31 de dezembro de 2022.

Thomas Bärmann - Presidente
Rogel Delgado Santos - Diretor Financeiro
Flávio Montanari Boni - Diretor Industrial
Adriano Benedetti - CRC-1SP196413/O-7

Relatório do auditor independente sobre as demonstrações inanceiras
Aos Administradores e Acionistas da Sofape Fabricante de Filtros S/A.
Opinião: Examinamos as demonstrações inanceiras da Sofape Fabricante de Filtros S/A. (“Empresa”), que 
compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2022 e as respectivas demonstrações do resultado, 
do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos luxos de caixa para o exercício indo nessa 
data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis. 
Em nossa opinião, as demonstrações inanceiras acima referidas apresentam adequadamente, em todos os 
aspectos relevantes, a posição patrimonial e inanceira da Sofape Fabricante de Filtros S/A. em 31 de dezembro 
de 2022, o desempenho de suas operações e os seus luxos de caixa para o exercício indo nessa data, de 
acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. Base para opinião: Nossa auditoria foi conduzida de 
acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade 
com tais normas, estão descritas na seção a seguir intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria 
das demonstrações inanceiras”. Somos independentes em relação à Empresa, de acordo com os princípios 
éticos relevantes previstos no Código de Ética Proissional do Contador e nas normas proissionais emitidas 
pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com 
essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suiciente e apropriada para fundamentar 

nossa opinião. Responsabilidades da diretoria e da governança pelas demonstrações inanceiras: A 
diretoria é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações inanceiras de acordo 
com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela determinou como necessários 
para permitir a elaboração de demonstrações inanceiras livres de distorção relevante, independentemente 
se causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações inanceiras, a diretoria é responsável pela 
avaliação da capacidade de a Empresa continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos 
relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações 
inanceiras, a não ser que a diretoria pretenda liquidar a Empresa ou cessar suas operações, ou não tenha 
nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações. Os responsáveis pela governança da 
Empresa são aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração das demonstrações 
inanceiras. Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações inanceiras: Nossos objetivos 
são obter segurança razoável de que as demonstrações inanceiras, tomadas em conjunto, estão livres de 
distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo 
nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria 
realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detecta as eventuais 

distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas 
relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam inluenciar, dentro de uma perspectiva razoável, 
as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações inanceiras. Como 
parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos 
julgamento proissional e mantemos ceticismo proissional ao longo da auditoria. Além disso: • Identiicamos 
e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações inanceiras, independentemente se causada 
por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como 
obtivemos evidência de auditoria apropriada e suiciente para fundamentar nossa opinião. O risco de não 
detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude 
pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsiicação, omissão ou representações falsas 
intencionais. • Obtivemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos 
procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas, não, com o objetivo de expressarmos opinião 
sobre a eicácia dos controles internos da Empresa. • Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas 
e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela diretoria. • Concluímos sobre 
a adequação do uso, pela diretoria, da base contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências 

de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar 
dúvida signiicativa em relação à capacidade de continuidade operacional da Empresa. Se concluirmos que 
existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas 
divulgações nas demonstrações inanceiras ou incluir modiicação em nossa opinião, se as divulgações forem 
inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de 
nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Empresa a não mais se manter em 
continuidade operacional. • Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações 
inanceiras, inclusive as divulgações e se as demonstrações inanceiras representam as correspondentes 
transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. Comunicamo-nos 
com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da 
auditoria e das constatações signiicativas de auditoria, inclusive as eventuais deiciências signiicativas nos 
controles internos que identiicamos durante nossos trabalhos.
São Paulo, 1º de março de 2023
ERNST & YOUNG - Auditores Independentes S.S. Ltda. - CRC-2SP034519/O
Vanessa Martins Bernardi - Contadora CRC-1SP244569/O-3

Publicado na Folha de S.Paulo em 15/03/2023.
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